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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO ÀS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento da Im-
prensa Nacional avisa às
Repartições Públicas em fe-
ral, que deverão providen-
ciar a reforma das assina-
turas dos órgãos oficiais,
até o dia 28 de fevereiro
corrente, a fim de evitar o
cancelamento da remessa a
partir daquela data.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N? iso — BE 23 DE
FEVEREIRO DE 1867

Cria o Grupo de Trabalho incumbido
áe estudar e propor diretnzes e
medidas para a implantação de um
programa de TV-Educativa no Dis-
trito Federal.

O Prefeito • ao Districo Fede.-al,
Ho uso uas atribuições que lhe con-
lerem os arts. 20, Hem (l e 4'i aã Lei
n? 3 .Ta l , de 13 de abril de 1960, de-
ereia:

Art. l' Fica constituído um Grup
de Trabalho, integrado por três (3
representantes da Secrevaria de Edu
«ação e Cultura e dois >.2) da Secre
taria de Serviços Sociais do Distrit
Federa!, com a incumbência de estu
dar e propor diretrizes e medidas par
a implantação de um programa d
SfV-EdUcativa no Distrito Federal.

Art. 2? O Grupo de Trabalho íun
dionara sob a presidência de um do
representantes da Secretaria de Edu
fiação e Cultura e terá c prazo de 6
íias para apresentação, a ambas a
(Secretarias, de Relatório conclusivo

Art. 3? Os titulares das Secretaria
mencionadas no art. l' designara
imediatamente seus representante
para comporem o Grupo de Trabalh
criado por este Decreto, cabendo a1

(Secretário de Educação e Cultura
proceder a sua respectiva instalação
.• Art. 4' Este decreto entrará em vi
ior na data de sua publicação.

Distrito Federal, 23 de fevereiro d1

1; 79' da República e 7» de Bra
ia. — Plínio Cantanhede, prefeiti

•— Colombo Machado Salles, Secre^
tário de, Educação .. Cultura Subs-
tituto — Darcy Mesquita da Silva
Secretário de Serviços Sociais.

DECRETO "N" N? 579 — DI 16 DF
FEVEREIRO DE 1967

'Aprova o Regulamento para instala-
ções prediais de esgotos sanitáncs
no Distrito Federal,

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe conferem o
artigo 20, item II, da Lei n? 3.751
de 13 de abril de 1960, e os artigos
34 e 35 da Lei n» 4.515, de 10 de
dezembro de 1964, decrela:

Art. l? Fica aprovado o Regula-
mento para instalações prediais de
esgotos sanitárias no Distrito Federal,
que a este acompanha.

Art. 2? O presente Decreto integra
D Livro IV, nos termos do Decreto
•''N" n« 408, de 18 de maio de 1965,

Art. ̂  3? Este Decreto entrará em
-Vigor na data de sua publicação, re-
yogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 16 <le fevereiro de
1867 - - 79? da República e T> de
Brasília. — Plínio Canfanheãe, Pre-
feito — Colombo Machado Salles, Se-
cretário do Governo — Francisco Pl-
iMieiro Rocha, Secretário de Saúde —

José Luit Pinto Coelho de Oliveira,
Secretário de Viação e *'bras — Lu-
ciiio Briggs Brito, Secretário de Ser-
viços Públicos Substituto.

REGULAMENTO PARA INSTALA-
ÇÕES PREDIAIS DE ESGOTOS

SANITÁRIOS NO DISTRITO
FEDERAL.

CAPÍTULO I

Objetivo

Art. l? Este Regulamento fixa as
-xigencias técnicas mínimas quanto a
higiene, segurança, ecónomo e ao
joniorto a que devem obedecer as
instalações prediais de esgotos sani-
-arios no Distrito Federal.

CAPÍTULO n

Terminologia

Art. 2' Sera adotacia neste Regula-
mento a seguinte terminologia:

Altura do Fecho Hídrico — Pro-
lunaidaae da camada liquida rne-
diúa entre o nível da saíja do des-
conector e o ponto mais baixo da pa-
rede ou colo interior que separa os
compartimentos ou ramos de entrada
e saída do aparelho.

Aparelho de descarga — Dispositivo
que se destina a lavagem provocada
t<u automática de vasos sanitários ou
mictórios.

Aparelho sanitário -- Aparelho 1:
gado à instalação predial e destinac
ao uso da água para fins higiên
cos ou a receber dejetos e águas sti
vidas.

Bujão — Peça de inspeção adapta
vel à extremidade de canalização o
conexão metálica.

Caixa de Areia —- Caixa deter.tor
de areia.

Caixa coletora — Caixa situada en
>r predia

de sifões sanitários situaaos em pa-
vimentos superpostos.

Desconector — Sifão sanitário 11-
gaao a uma canalização primaria,
destinaao a vedar a passagem de ga-
ses das canalizações de esgotos para
o interior do prédio.

Despejos Relugos líquidos dot
edifícios, excluídas as a.^uas pluviais

Despejos domésticos Despejos
decorrentes do uso da agua para' fins
higiénicos.

Despejos industriais •- Despejes
decorrente de opeiaçòss industriais.

Fecho hídrico - Camada liquida
que em um siíão samtavj veda a
passagem de gases.

Instalação de esgoto Drimário —
Conjunto de canalização e dispositi-
vos onde têm acesso ?í£-ses prove-
nientes do coletor público.

Instalação de esgoto secundário —
Conjunto de canalizações e disposi-
tivos onde não tem acesso gases pro-
venientes do coletor púoHco.

Lavador de comadre - Aparelho
sanitário destinaao a : ee;bijr dejetca
humanos, recolhidos em comadres, e a
lavagem destes recipientes

nível interior ao do
e onde se coletam despejos cujo es
gotamento exige elevação.

Caixa Detentora — Caixa destina
da a reter substâncias prejudiciais a
bom funcionamento dos colstores sã
nitários.

Caixa diluidora — C'ai;;a destinad
a corrigir a acidez dos despejos pó
adição de água.

Caixa de Gordura — Caixa detento
rã de gordura.

Caixa de inspeção — Caixa desíi
nada a permitir a inspeção, limpe
za e desobstrução das canalizações

Caixa Neutraiizadora — Caixj
destinada a corrigir a acidez dos dês
pejos por adição de agentes químicos

Caixa de
destinada a

Resfriamento Caixa
provocar o resfnament

de despejo cuja temperatura seja su
perior a 40' C.

Caixa separadora de 5'eo
detentora de óleo.

Caixa

Caixa Sifonada Fechada — Caixa
dotada de fecho hídrico e de tam-
pa, destinada a receber efluentes de
aparelhos sanitários, exclusive os de
bacias sanitárias e mictórios, e des-
carregá-los diretamente em canaliza-
ção primária.

Caixa sifonada com grelha — Calxu
ifonada dotada de grelha na parte
;uperior, destinada a recaber água de
a vagem de pisos e efluentes de ata-
elhos sanitários, exclusive os de vã-
os sanitários e mictórios.

Canalização primária -- Canaliza-
do onde têm acesso gases proveni-
tntes do coletor público.

Canalização secundária — Canali-
ação protegida por desconector con-
ra o acesso de gases provenientes do
oletor público.
Coletor predial — Canalização com-

preendida entre a última inserção
o subcoletor, ramal de esgoto ou
e descarga e 'a rede pública ou o

ocal de lançamento dos despejos.
Coletor Público — Canalização pú-

lica que coleta os despejos.
Coluna de ventilação —" Canaliza-

ão vertical destinada à ventilação

Pia de despejo — Aparelho sã
nitàrio destinado a recebei despejo
recolhidos em recipientes portáteis
que contenham resíduos sólidos.

Peça de inspeção — Dispusitiv
para inspeção, limpeza e desobstru
cão de uma canalização.

Poços de visita — Caixa de inspe
cão com mais de um rnetro de pró
iundidade.

Ralo — Caixa dotada de grelha n
parte superior, destinada a recebe
agua de lavagem de piso ou de chu
veiro.

Ralo sitonado Caixa slfonaca
dotada de grelha ou de tampa, desti
nada a receber água de :avaçem de
piso e efluentes da mstaraçfio de es
goto secundário de um mesmo pá
vimento.

Ramal de descarga — Canalização
que recebe diretamente efluentes de
aparelho sanitário.

Ramal de esgoto Canalização
que recebe efluentes cie ramais de
descarga.

Ramal de ventilação — Tubo ventl
lador secundário ligando dois ou mal?
tubos ventiladores jndivitiua.s a urí.a
coluna de ventilação ou a um tubo
ventilador primário.

Sifão sanitário — Dispesitivo hi-
dráulico destinado a vedar a passa
gem de gases das canalizações de es-
gotos para o interior do prédio.

Subcoletor Canaíixaçáo que
recebe efluentes de um ou mais^-tu-
3os de queda ou ramais de esgotjs.

Tanque fluxível -- Dispositivo que
se destina à lavagem automática de
coletores de esgotos sanitaria

Tubo operculado — Peca de msps-
ção, em forma de tubo, provida dt
anela com tampa.
Tubo de queda — Canalização i-er-

,ical que recebe efluentes de suo
coletores, ramais de esgotos e ramais
de descarga. —

Tubo ventilador — Caaalizaçfvo as-
;edente destinada a permiti:: o acesso
Io ar atmosférico ao interior das ca-
lalizações de esgotos, e a saída de
ases dessas canalizações, bem co.nt

a impedir a ruptura do fecno m-
Irico dos desconectores.
Tubo ventilador contínuo — Tabo

o ventilador secundário ligado a urn
amai de esgotos e a u .n grupo de
parelhos sem ventilação individual,
Tubo vnetilador continuo __ Tube

entilador constituído ,7°io prolonga
nento do tubo vertical de
e descarga, ao qual se
rmédio de um T. ou de

um ramal
ua por m-
um Y.. .

Tubo ventilador individual - Tubo
entilador secundário liçodo ao si-

ão ou ao tubo de descarga de um
parelho sanitário.
Tubo ventilador invertido — Tubo

entilador individual em forma de

cajado, que liga o orifício e-xistenta
no coió alto do desconeeíor do vaso
sanitáiio ao respectivo ramal de des-
carga .

Tubo Ventilador Primário — Tubo
ventilador tendo uma extremidade
aberta, situada acima da cobertura
do prédio.

Tubo Ventilador Secundário — Tu-
bo ventilador tendo a extremidade
superior ligada a um tubo ventilador
primário, a uma coluna de ventilação
ou a outro tubo ventilador secundá-
rio.

Tubo Ventilador Suplementar — Ca-
nalizací.o vertical ligando um ramal
de esgoto ao tubo ventilador da circui-
to correspondente,

Unidade de Descarga — Descarga
igual a 28 litros por minuto e que
corresponde •» de um lavatório de resi-
dência.

Vaso Sanitário — Aparelho sanitá-
rio dest'nado a receber exclusivamen-
te dejelos humanos.

CAPÍTULO III
Princípios Gerais

Art. S.9 As instalações prediais de
esgotos sanitários deverão ser pi'oje-
tadas e construídas de modo a:

a) permitir rápido escoamento dos
despesos e fáceis desobstruções;

b) vedar a passagem de gases e ani-
mais das canalizações para o interior
dos prédios;

c) não permitir vazamentos, esca-
pamento de gases ou formação de de-
pósitos no interior das canalizações;

d) impedir a contaminação da água
potável de consumo e géneros alimen-
tícios.

Art. 4.' A instalação predial de es-
goto sani ário destinar-se-á a cole-
tar e afastar do prédio, encaminhan-
do para a rede pública de coletores
sanitários, todos os despejos domésti-
cos e industriais, no mais curto tempo
possível.

Art. 5.' Os prédios a serem ligados
ao coletor público, no todo ou em par-
te, serão classificados nas seguintes
categorias:

«) Prédio novo — Caso do prédio
construído em terreno onde nunca
houve instalação sanitária ligada ao
coletor público.

b) Obra Adicional — Caso do pré-
dio cuja instalação sanitária está li-
gada ao coletor público e que irá ser
parcialmente modificada.

c) Instalação Provisória — Caso
dos prédios em construção, circo?, bar-
racas, etc., nos quais deverão ser ins-
talados aparelhos sanitários em ca-
ráter provisório, até a terminação das
obras ou mudança de local dos úl-
timos..

Art. 6° Os prédios existentes ou em
construção situados em logradouros
dotados de coletor público, deverão ter
sua instalação de esgotos ligada,
obrigatoriamente, ao mesmo.

Parágrafo único. Caberá ao órgão
•esponsável pelos serviços de água e
esgotos intimar os proprietários dos
>rédios existentes a que se refere ês-
e artigo, a requererem a ligação das
espectivas instalações de esgotos sa-

nitários ao coletor público, instala-
ões estas que poderão ser aprovei-
adas, parcial ou totalmente, desde
ue tenham sido executadas de acordo

com as exigências técnicas deste Re-
gulamento.

Art. 7.? Toda instalação predial de
.esgotos sanitários será dividida em
duas secões, perfeitamente caracte-
rizadas, a saber:

ai Seção conectada ao coletor pu-
blico, compreendendo as canalizações,
dispositivos e aparelhos sanitários que
contém gases provenientes desse co-
letor, tais como: coletor predial, snb-
coletores, ramais de esgotos, ramais
de descaraa. tubos de queda, caixa? de
inspeoão, tubos ventiladores primpv'os,
coluna de ventilação e tubos ventila-
dores, caixas detentoras, caixas sifo-
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nadas, sifão, vasos sanitários e demais
deseonectores. Esta seção constitui o
que se chama "instalação de esgoto
primário."

b) Seção desconectada
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do coletor
público, compreendendo as canaliza-
ções, dispositivos e aparelhos sanitá-
rios que não contêm gases provenien-
tes desse coletor; as descargas desta
Beção vão ter às caixas detentoras,
caixas - sifonadas, ralos sif onados, si-
fão e demais desconectores. Esta se-
ção constitui o que se denomina "ins-
talação de esgoto secundário."

Art. 8.9 Todo prédio esgotado terá
um conjunto de canalização e apa-
relhos sanitários formando uma ins-
talação essencial, cujos elementos
constitutivas se.-ão, no mínimo, os se-
guintes: coletor predial, caixa de ins-
peção, sub-«ale tor, ramal ás descarga,
tubo de queda (se necessário), tubo
ventilador primário, vaso sanitáíio,
aparelho de descarga, ralo sifonado e
Cfixa ide gordura (se necessário.)

§ l.? E' proibido o lançamento ds
despejos industriais que não satisfa-
çam os requisitos mínimos exigidos
nos artigos 56 e 57.

§ 2.9 O órgão responsável peios ser-
viços de água e esgotos poderá exigir
que a instalação predial essencial de
esgotos seja completada com outros
aparelhos, em quantidade e espécie
prescritas pela higiene e segurança da
Instalação.

Art. 9.° A instalação predial da es-
goto sanitário de cada prédio ainda
não esgotado, e a dos prédios existen-
tes e esg_otados, e que vierem a ser
reconstruídos, deverá ser inteiramen-
te independente da de qualquer outro
prédio, ficando cada um com a sua
canalização primária de esgotos deri-
vada do coletor público.

Art. 10. Cada prédio será esgotado
por um só coletor predial de esgotos
podendo, nos casos especiais, haver
mais de um coletor predial.

Parágrafo único. A critério do ór-
gão responsável pelos serviços de água
« esgotos, quando a disposição das
Instalações de um prédio obrigar ao
excessivo desenvolvimento de um úni-
co coletor puedial de esgoto, prejudi-
cando as boas condições de funciona-
mento, inspeção e segurança do mes-
mo, deverá ser construído outro cole-

b) conexóas de ferro fundido coita- fo anterior, poderão ser usadas' cal- 10 cm, e os poligonais deverão ser eir-
rizado ou galvanizado, ferro maleável, l xás de inspeção e poço de visita de cunscritíveis num círculo de 10 cm de
aço galvanizado, cobre, latão, cerâmi-
ca vidrada, concreto e cimento-J
amianto.

Art. 14. Os tubos e conexões cte fer-
ro fundido coltarizado ou galvaniza-
do serão empregados quando a canali-
zação se situar acima do solo, ao lon-
go das paredes ou sobre suportes, em
condições de garantir a permanência
de perfeito alinhamento, e em todas
as situações em que não se recomen-
dar a aplicação das manilhas ae ce-
râmica vidrada.

Art. 15. Os tubos e conexões de aço
galvanizado poderão substituir os tu-
bos de íerro fundido coltarlzaao eu
galvanizado, exceto em canalizações
que. conduzirem efluentes de vasos sa-
nitários ou mictórios.

Art. 16. Os tubos de chumbo po-
derão ser usados na instalação de es-
goto secundário, em tubos ventiladores
e em ramais de descarga' de ralos si-
fonados, sendo vedado, no entanto,
seu emprego em tubos de queda. A
utilização desse material exigirá, po-
rém, os seguintes cuidados:

a) davsrá ser perfeitamente desa-
massado;

b) nas emendas não deverá subsis-
tir saliência interna;

o quando embutido, deverá ser
protegido contra o ataque dos mate-
riais de construção, mediante revesti-
mento adequado ttinta betuminosa,
tinta à base de óleo, etc.).

Art. 17. Os tubos e conexões de ce-
râmica vidrada e concreto só poderão
sem empregados em terrenos de boa
resistência à compressão, sendo veda-
da sua aplicação nos seguintes casos:

ai nas canalizações que se desen-
volverem acima do solo;

b> nas canalizaçõas sujeitas a cho-
ques ou perfurações;

c) nos terrenos de aterro ou fàciL
mente compressíveis;

cí) quando a canalização ficar a
menos de 2,00m de distância de um
reservatório dágua subterrâneo;

c) nas canalizações cujo rscobri-
mento for inferior a 0,50m;

/) nas canalizações sob construções
de mais . de um pavimento.

Art. 18. Os tubos e conexões de ci-
mento amianto só poderão ser empre-
gados nas colunas de ventilação e

forma retangular.
SEÇÃO 4

Das caixas de gordura
Art. 20. As caixas de gordura deve-

rão ser feitas de concreto, alvenaria
de tijolo ou ferro fundido.

Art. 21. As caixas de gordura terão
sempre um fecho hídrico não sifoná-
vel e deverão ser fechadas, hermeti-
camente, com tampa de ferro rsmoví-
vel..

Parágrafo único. A caixa de gor-
dura é dividida em duas câmaras (re-
ceptora e vertedora), que são comu-
nicadas somente na parte inferior,
a 20 cm, no mínimo, abaixo da su-
perfície livre do liquido, não sendo
permitido o uso As septos removíveis
que dêem passagem aos gases de es-
gotos .

Art. 22. Os tipos padronizados de
caixas de gordura aprovados pelo ór-
gão responsável pelos serviços de água
e esgotos, são: a caixa de gordura in-
dividual, a simples e a dupla.

§ 1° A caixa de gordura individual
(CGD tem o diâmetro interno de
30 cm e a altura do fecho hídrico d2
20 cm, possuindo uma capacidade do
retenção de 18 litros e o orifício de
saída com o diâmetro mínimo de
75 mm. E' feita de ferro fundido.

Idiâmetro, no mínimo;
c) quando receberem efluentes d«

aparelhos sanitários até o limite de
6 unidades de descarga, os circula-
deverão ter o diâmetro mínimo de 15
centímetros de diâmetro, n» mínimo.

Art. 26. Os ralos farão parte da
instalação de esgoto secundário não
sendo, portanto, sif onados; serão de
ferro fundido, cobre ou latão, de seção
circular ou poligonal, e deverão pos-
suir grelha.

Parágrafo único. Quando circula-
res., esses nvlos deverão ter o diâme-
tro mínimo t\e 10 cm e, quando po-
ligonais, de\»erão ser circunscritíveis
num círculo £& diâmetro mínimo de
10 cm.
tegraríte da sinstalações de essôto
part einferior, para a necessária llm-
nimo de 75 mm, fecho hídrico com
iltura mínima de 5 cm, e ser muni-
dos de bujões de bronze com rosca na
parte inferior, para a necessária lim-'
neza, ou de qualquer outro meio de
fácil inspeção.

Parágrafo único. Os sifões poderão
ser -da tipo P, Q, S e U e deverão ser
feitos, conforme o fim a que se des-
tinarem, de chumbo, ferro fundido,
cobre ou cerâmica vidrada.

Art. 28. Os desconectores deverão
ser feitos da cerâmica vidrada, . f erro

§ 2? A caixa de gordura simples j fundido, cobre, latão ou chumbo, e
(CGS) tem o diâmetro interno de j safisfazer as seguintes condições:
40 cm e a altura do fecho hídrico
de 20 cm, possuindo uma capacidade
de retenção de. 31 litros e o orifício
de saída com ò diâmetro mínimo de
75 mm. E' feita de concreto pré-
mold-ado.

§ 3? A caixa de gordura dupla

«) terem fecho hídrico com altura
compreendida entre 5 cm e 10 cm;

Z>) apresentarem o orifício de saí-
da com diâmetro igual ao do ramal
cl edescarga a que tiverem de ser líga-

:1os;

tor- predial, sa disto resultar a melho- nos tubos ventiladores primários
ria das mesmas condições.

SEÇÃO 3
Art. 11. Todo prédio em que a ins-

serem munidos de bujão de
(CGD) tem o diâmetro interno de bronze com rosca na parte inferior,
60 cm e a altura do fecho hídrico de [ Para a necessária limpeza, ou de qual-
35 cm, possuindo uma capacidade de
retenção de 120 litros e o orifício tí-3

quer outro meio de fácil inspeção;
di estarem livres, no seu interior,

saída' com o diâmetro mínimo de i de cantos não concordados por super-
inn mm. E' feita de concreto cré- i f;eies curvas onde as impurezas pos-100 mm.
moldado.

Art. 23.

talação sanitária, ou qualquer dispo-
sitivo de esgoto, estiver situada abai-
xo do nível do respectivo coletor pú-
blico, terá seus despesos elevados me-
canicamente, por meio de bombas
centrífugas ou ejetores.

Parágrafo único. Se o prédio ti-
Ter parte apenas de sua instalação
abaixo do nível do coletor público,
•òmente esta deverá ser elevada me-
canicamente, desde que a outra parte
possa ser esgotada por gravidade. ̂

CAPÍTULO IV

Das pecas, dispositivos, aparelhos
tanitárlos e de descarga, empregados

nas instalações prediais esgotos
sanitários

SEÇÃO l

Disposições preliminares
Art. 12. Somente poderão ser em-

pregados nas instalações prediais de
«gotos sanitários, peças, dispositivos,
aparelhos sanitários i de descarga,
aprovados pelo órgão responsável pe-
los serviços de água e esgotos e que
satisfizerem as exigências da Associa-
Çfio Brasileira
(A.B.N.T.).

de Normas Técnicas

SEÇÃO 2
Tubos e

Art. 18. Na instalação predial de
•sgôto sanitário poderão ser usados:

«) tubos de ferro fundido coltariza-
flo ou galvanizado, aço galvanizado,
tatfio, chumbo, cerâmica vidrada, con-
creto e cimento-amianto.

Caixas de inspeção e poços de visita
Art. 19. A caixa de inspeção será

de forma circular ou retangular, de-
vendo ser feita de anéis de concreto
armado pré-moldado, com fundo do
mesmo material ou de alvenaria, de
tijolo .maciço ou blocos de concreto
com paredes, no mínimo, de 20cm de
espessura, feita no local.

§ 1° As caixas de inspeção deverão
tes as seguintes características:

a) forma quadrada, com 0,60m de
lado, no mínimo, ou circular, com
0,60m de diâmetro, no mínimo, até a
profundidade máxima de l,00m;

b) forma quadrada, com l,10m de
lado, no mínimo, ou circular com diâ-
metro de l,10m, no mínimo, para
profundidade superior a 1,00m. As
caixas com mais de 1,00m de profun-
didade, chamadas "poços de visita",
devarão ser dotadas de degraus de
ferro fundido ou aço, com espaça-
mento mínimo de 40cm, a fim de fa-
cilitar o acesso ao interior das mes-
mas;

c) tampa de ferro fundido, do tipo
aprovado pelo órgão responsável pe-
los serviços de água e esgotos, e fa-
cilmente removível, permitindo per-
feita vedação;

d) fundo construído de modo a as-
segurar rápido escoamento e evitar a
formação de depósitos.

§ 2? Em casos especiais, a juízo do
órgão responsável pelos serviços de
água e esgotos, ao invés da caixa de
inspeção e do poço de visita de forma
quadrada a que se refere o parágra-

E' feita de concreto pré

Para coletar despejos gor-
durosos de mais de doze cozinhas ou
de cozinhas ds restaurantes, escolas,
hospitais, quartéis, etc., deverão ser
utilizadas caixas de gordura especiais,
cujo volume será fixado pela fórmula:
V = 20 litros + Nx 2 litros, sendo N
o número de pessoas servidas pelas
cozinhas que contribuem para a caixa
de gordura.

SEÇÃO 3
Dos Caixas sinfonaãas, ralos,

Sifões e desconectores
Art. 24. As caixas sifonad.as de-

sam ser retidas.

verão ser feitas de concreto, alvena-

Parágrafo único. O desconector
dos vasos sanitários, sendo parte in-
tegrante da estrutura dos próprios
va«os, deverá obedecer ao disposto no
ert. 34.

SECÃO 6

Das Caixas detentoras especiais
Art. 29. As caixas detentoras es-

neciais poderão ser feitas de concreto,
alvenaria de tiíolos ou ferro fundido,
.devendo permitir fácil inspeção e
limpeza, bem como nossuir tampa de
ferro fundido, facilmente removível,
assegurando perfeita veciação .

ria de tijolos ou cerâmica vidrada,
podendo ser circulares ou retanguia-
res.

Parágrafo único. Deverão ter
seguintes características:

a) fecho hídrico com a altura mí-
nima de 20 cm;

b) quando circulares, deverão ter
o diâmetro interno mínimo. 63 40 cm
e quando retangulares, as "dimensões
mínimas de 40 cm x 40 cm.;

c) deverão ser fechailos hermetica-
mente com tampa de ferro fundido,
que s-?ja facilmente removível;

cl) deverão possuir o orifício de
saída com o diâmetro mínimo de
75 mm.

Art. 25. Os ralos sifonacios farão
parte da instalação de esgoto primá-
rio e serão circulares ou poligonais,
devendo ser feitos, conforme o fim
a que se destinarem, de cerâmica vi-
drada, concreto, ferro fundido, cobre.

SEÇÃO 7
Dos Tubos Operculadas e Bujões
.Art. 30. Os tubos o^e^culados se-

de ferro fundido coltarizado ou
ariizado, com fampa do mesmo

material, fixada nor T>vafu?os de aço
otj de metal não ferroso e cte tipo
aprovado pelo órgão responsável pelos
sevvif-os tie áa:ua e esgotos..

Art. 31. O bujão será constituído
de um tubo de ferro fundido, com
10 cm de comprimento, no mínimo,
provido de rosca extern*, numa das
extremidades, a qual deverá atarra-

ca tampa óe metal não fer-
roso.

SEÇÃO 8,
Dós aparelhou sanitários e de

descarga
Art. 32. O.s . sanitários

! ser feitos de marrai cerâmi-

latão ou chumbo.
•ificado, f -altado, ou

i equivalente sob todos os as-
§ l1? Deverão ter as seguintes ca- ; <PCÍOS bem como satisfazer as exi-

• ias das especificações próprias da
A.B.N.T.

Art. 33. Os aparelhos sanitários

racterísticas:
c) fecho hídrico-coei altura mini-

ma de 5 cm;
b) orifício de saída com diâmetro

mínimo de 75 mm;
deverão ser Instalados de modo a per-
mitir fácil limpeza e remoção, bem

c) quando receberem efluuentes de | como evitar a possibilidade * de con-
aparelhos sanitários até o limite dejtaminação da água potável.
6 unidades dg descarga, ou circula-
res deverão ter diâmetro mínimo de

Art. 34. Os vasos sanitários, cons-
tituindo peças inteiriças de ferro fun-
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.'o, ou de porcelana vi-,
trifieada, deverão ser do tipo "Wash-;

:'s desconector interno e ex-
terno, com 5' cm de altura do '
hídrico. 110 mínimo, providos ou
de orifício <3e ventilação no
do - or e obedecendo, tá»

, -.-s exigências:
a) ; simples e re.v-

com superfície perfeitamente lisa, po-
•.icrmeãvel;

a da espaços não yentí-
j fechos invisíveis:

c) facilidad^ de m
via superfície exposta e expul-

são cias matérias leves ou
meio de descarga de 1C

a li
35. ^Para uso colctivo em

;:s. indústrias, etc.
•

••ao ser de fer- ]
ro ímidido esmaltado.

Ari. 36. Os mictórios serão de
rificada, ou de outro

material equivalente, liso e imper-j
2ncíjv:i, alimentados por aparelhos óe
descarga provocada ou automática,
colocados à altura conveniente. Quan-
do i grupos, para uso cole-

•:Tão ser lavados, obrigatoria-
mente, pw aparelhos de descarga au-
tomática.

Art. 37. Todas as banheiras, la-
vatories, tanques de lavagem, bidés e

• pias ôa despejo deverão ser providos
tíe grelha ou crivos sobre os orifícios
de • i impedir a intromissão

-ões de corpos sólidos
U possam obstruir.

33. A lavagem dos vasos sã-
ií mictórios deverá ser feita

por aparelhos de descarga que pro-
dwwuri o efeito exigido na alínea "c"
do art. 34, deste Regulamento,

Art. 39. Os aparelhos de descarga
•i'ã.o ser dos seguintes tipos:

: lixas de descarga;
•• silenciosas;

c) válvulas de fluxo ou pressão.
Art. 40. A caixa de descarga po-

derá ser de ferro fundido, pintado ou
esmaltado, porcelana vitriíieada ou

-;nt,o amianto, e deverá ter dispo-
sitivo sifônico para intensificação da
desça

A caixa de descarga dr;
lixada solidamente è, parede e de
modo que haja um espaço irunimo de
60 cm entre a tampa tía caixa e o
teto do compartimento.

S 2>? A caixa de descarga, deverá
ter uma capacidade de 10 a 12 litros,
no mínimo, e ser colocada a 2,00m do
piso.

í 3' A altura da caixa de descarga
poderá ser reduzida, desde (;'je sua
canaeidade seja aumentada.

Art. 41. A caixa silenciosa poderá
ser cie porcelana vitrificada ou cl-
meníw amianto e deverá ter disposi-
tivo sifônico, para intensificação da
descarga.

Parágrafo finieo, A caixa silenciosa
Severa ser colocada, no mínimo, à al-
tura do bordo superior do vaso sani-
tário e ter uma capacidade mínima
de 15 litros.

Art, 42. A válvula de fluxo 'deverá
ser de bronze ou de metal não ter-
roso, com acabamento nicmelado ou
cromado, de alavanca ou de botSo. e
instalada de modo aue <?e1a alimen-
tada por uma coirmã dSem que ga-
ranta a tiressâo indispensável ao seu
bom funcionamento.

Art, 43. A "Jufzo do 6rs;5o resoon-
S&vel raieis servidos de asrua e esgoto*
poderão ser adotados «parelhos d*
'descarna com disnosíMvos íSDeclaN
para Javawm automática nora gru-
pos de mictórios de mo eoletivn. em
estabelecimentos públicos, escolares.
fabris, etc.

Art. 44. >7enhum arjatelho de des-
cartm noderá descarregar o resneeMvr
conteflrio em tubo rte" diâmetro Infe-
rior a 30 mm (l 1/4").

Art. 45. A' caixa 'de 'dosr.arsa c fl
'"verão ser mpnHrtas

rpnrin a ficnr vfirtatla a
•.Ia cia m'-1

Do projeto e ãa c.rec«e(to
das instalações

^o i
Do sistema ãe co'eí« cie despejos
Art. 46. A instalação predial de

• sanitários não receberá, em
nenhuma hipótese, águas pluviais,
provenham elas de telhastes, terraço»,
áreas oa pátios calçados, nem subs-
tâncias estranhas a suas canalizações,
mas tão somente os despejos de qu?
trata o art. 4'.

5 l' Nos prédios existentes, esgota-
dos para_ o coletor público, em que se
verificar que as águas pluviais são
conduzidas para o mesmo, sjráo seus
respectivos proprietários autuados e
intimados a providenciar no prazo es-
tabelecido pelo órgão responsarei jre-
los serviços de água e esgotos, o es-
coamento dessas Aguas pluviais em
canalizações próorlas e independen-
tes das que se. destinam aos esgotos
sanitários.

Art. 47. Para coletar os despejos
de lavatórios, bidés, banheiras, chu-
veiros e tanques de lavagem, coloca-
dos em andar térreo, assim como as
águas servidas provenientes de lava-
gem de pisos cobertos ou lixeiras deste
pavimento, serão instalados, em posi-
ção adecmadas, ralos wfonados com
grelha, ligados, semnre que possível,

forme disposto no art. 53. Não será
ido, em hipótese alguma, a ins-

de caixas de gordura
coleta da despejos de andareis
postos, dentro dos recintos de ''

Art.. 54. Serão e:-:
coleíor público as águas •
de piscinas.

it

ou. então, em Junção com uma
Hzacão primária.

Art. 48. Os ralos -sifonados com
arelhas sfl poderão ser usados para
receber as acuas de lavafHn dos pi-
sos de banheiros, corsas 6 eozfrrtvas,
bem como o efluente de banheiros,
chuveiros, bebedouros, bidés, lavató-
rios, tanques de lavagem e depésHos
de lixo residenciais.

Parágrafo único. W Só WfS permi-
tido canalizar anarelhos sanitários «e
um pavimento para ralo si f on ado oil
eifão instalados em outro pavimento.
Os despejos de andares supernostos
deverão ser conduzidas cava ralos «-
fonados ou sifões colocados nos res-
•^ectivos andares 011, então, sei 'des-
carregados em tubo de qwla jride-
^endente eme. r>or sua ver,, será. lisado
* caixa sifonada, instalada no «ndar
t.*v,-eo. St nua! se refere o art. 24.

Art. 49. Os ralos sífonados com
a serão instalados em pontos

"erfeitamente teswekmávelíS. Be pre-
ferência no interior do prídlo.

Parágrafo tfrvíco. Nos prídka 3ora-
vante esgotados, só e5ic«poJoiialtiierif*
será permitido, suando "ds torto rS^
for possível evitá-la, a instalação 1«
ralos sifonados com greffio esi areas
ou pátios descobertos, desde mie este-
iam cimentados ou 1a3rl1ha"dos? mas
esses ralos sifonados 'deverfo sei* colo-
cados em situação tal, mte para 6w
não se encaminhem as S pus s nrttvíate.
one deverão ter seu esgotametij» «or
calanizacSes próprias, conforme 86
prescreve neste P.ecularíiento.

Art. W. Tio a.ndar térreo, n efluente
dos mictórios devera ser enlatado em
um sifão de barro vidrado;' wos Mina-
res superpostos dever* ser usado raio
.ifaifonado de chumbo, eem tawipft
hermétiea.

Art. W.. Serft obr1s?atõríô » wíí-
nrêgo de ralos sffonadõs corri «relha,
ou ralos, nos pisos dos benHelrai «
dos "boses" de chuveiros.

Art. 92. Os aparelhos sanitários,
exclusive vasos sanitário*, Se urna
economia, n5o podarão set Besesrre-
stados errí ralos slfotutdoi ou slffies
instalados em outra economia..

Art. S3. Os deswejos 8«aiéstlcof írae
contiverem raeldaos gordurosos, wo-
ver4entes "de n'as <5e copas e covinhas.
=orílo co^dw-ldos t>ara calsns d^ ffor-
dura instaladas nas áreas descobertas
do .andar térreo, mterm* ou externas.

Rfl.rs ftens dos
Parágrafo tfnSeo. Nos ca ws de nn-

sun^rcosfos, as nia^ rte covinha
fieverSo descarrepar em vm tubo d?
rtneda, de ferro fundido coltarfeaido ou
!?a,1vanlKfldo, o «uai conduzira rs 'des-
pejos para caixas í con-

Dos despejos in'J
Art. 55. O estabt7 indus-

triai, situado em logradouro dotado
•

•isento de seu de-;™-
• t&í vaara esse cotetor, l

em condições tais que <?•
não venha a atacar ou causar dann
de qtw' servl-

S l» O proprietário do
mento industrial nrr ..ir* fi-
cha fornecida pelo órr'5o ,
pelas serviços de ápua e escrotos, de
modo a ficar especificada, cor: pya.-
ttdão. a natureza e o .-',•-.« 'í-
quidos e resíduos a < ' •
de esgotos, a fim de r
éste órgão opine sobre os d:'sv-
a serem construídos T>avi, nni.tf** o?
efeitos prejudiciais rjuf êí1'3."! dfsne-
jos possam OTOÍ!I-:Í!I lar^s
de esgotos sanitários e <m c.-i'-jtor piJ-
blico.'.

5 2? Para efeito d<? enhrr"T'3, S-a
tarifa de despelo industrial, além ^«
água potável fornecida -
responsável pelos servlnos de '
esgotos, serão consideradas, f i -
as ás^uas obtidas nelas fad;')"*^
meio de oocos perfitvr, í~.c, (?.•••>•:frr> mi
fora dos limites das r-^v
priedades, bem como d? cii;a!.\«er cu-
tro manancial.

Art. S8. Os despeles Ir*'•-•'
serem Is.ncados no coletor nrihUco de-
verão preencher os seppilnf,»» requi-
sitos:

a) a temperatura nfto d ("/f,
superior a 40' C;

V) o PH deverá estar compre.
entre 6,5 e 10,0:

c) os sólidos de sedimentação ime-
diata, como areia, argila. e*c.. só »>-
rão admissíveis até o limits de 500
partes por milhão (500 r"

á) os sólidos sedimentáveis em W
minutos só serão s...';. até o
limite de 5.000 rmm;

*> para os sólidos scdlmentâvela em
duas horas deverão ser levgAw em
conta a natureza, o asr-ecto e o vo-
lume do sedimento. Se íste é com-
pacto, não se admitirão roais de
250.000 ppm: se não é eomiwf;r admitido em qu"'
tidade:

/) substâncias gradas, alcatroes, re-
smas, etc. (substancias soliV
frio em ater etflícol não serão permi-
tidas em quantidade superior a 150
ppm:

ff} quando a rede publica de essro-
tos sanitários, que recebe n despelo
industrial, convergir para uma, "esta-
ção de tratamento", o ôrç-So 1
i^lvel pelos serviços de 4sua e eseotos
poderá exlftlr que a "demandi blomrt-
míea d« oxigénio" fKBOt tís%sfi r!c«-
pejo não ultrapasse a D.B O.
cto afluente cru da, referida <••••

Art. 57. Não se admttlrSo no cole-
tor público despejos Industria!» que
contenham:

B> gases tísicos ou substancias ca-
pares de produzi-los:

Vi substâncias lnflamavc?s ou que
produzam gases inflamáveis:

«"i resíduos e corpos capazes de
produzir obstruções (trapos, 3ft, p?!o.
estopa etc.);

ef) substâncias que por seus pro-
dutos de decomposição ou combina-
ção possam produzir obstruções ou
Incrustações nas car ,

e> resíduos provenientes da depu-
ração tíe despejos Industriais:

1) substâncias que por sua natu-
reza interfiram com os processos de
depuração da estação de tratamento
de esgotos.

Art. 58. Conforme a nafir ;

i r i, de-

t ser adotòdcjt • :•-<-. a.pro>

5 i cuja temperatura!
seja s>.';?;:/!.;!v v. 4.W C c:
em "caixa de rc,: ..", amas
de se .,ados na d»
esgotos saniíáiios.

5 V ;0jos ácidos de*;
diluídos, o .w, confí
sua concentração e volume, em ''cai-

I
. ; ' i>3 tíe serem na

•
5 3» O,s dr:

, : de-
I

. i de serem ,:; na
;OS.

i 4? Os de . da
'.'.ina ou garagens, onàe
•,,\o e lavagem de veí-

culos, clc- .«.r em "caixa da
areia" e "caixa separadora de óleo",

m lançados na
cão de v.rios.

l 5? Os despejos provenientes da
•:s e estrumsiras

devevr.o ser toU-.-iaãos em "cr.ixs. de-
ie, antes de serem
i cão ÍL>

ios.
•• v> 3

Dos Coleíores Prediaiu* Suh:-
liamah di . âe fj<>.?-

Cíi'';,«.> e: Tu'.irs c?í Q-tSãa
Art. 59. O coleíor predial e o suíj-

r serão construídos, sempre qua:'/el, na parte não 'edificada do
10, Q'!S.tid!> iJíevitável sua ..-cvjs-

a edificada, de-.
.•;3a ser lacafeaãas tíe

preferência, em áreas livres.
Art. 60. O traçado oas can-.'.

deverá s«7', de preferência, retilíneo.
ita como em perfil, sen-

do o;-. nas dei'. pos-
• ;'io do prédio ou

da terrc-nc", a íolocação de ca
;ão, que :

limpeza e de;,
adjacenfcesi

§ V> Entre dois pontos dv
çâo .. . a;o
grande, com ângulo central não s
perior a i!" oue não se
sível a c. • • j á uma. caixa da
inspe:

§ ^ NP.r

: eó será prvi::.
do a emproo de curvas de raio

Art. 61. :\ ir/'.'.'-c.fio de ui':
de descarga ou de e:gôto EÍ-
predial, s-; ou em c
mal de esgoto, deverá

• M e caixa de \
peção ou. , ora junção .sim- .
pies de ângulo não S\K:
devendo, , . :nio caso ser o
mesr:; -vido de peça da
inspe:

Art. 62. As - : de es«o-
:os sanitários serão, em regra. !•--.,,':«-
truídas de manilhas de i vi-
drada ou de ferro fundido co!tarl?a-
do, não podendo, em hipótese algu-
ma, ficar solidárias cosn a estrutu-
ra de concreto armado do pi.

§ l9 As manilhas de cerâmica vi-
drada serão empregadas a juízo do

. vel pelos serviços de
era tod';: v.os

e situações já referi ;?..
f 2? Os tubos de ferro fundido eól-

io serão usados em substitui-
ção às manilhas de cerâmica vidra-
da,, rias situações previ;-
go 14.

3? Quando a t . estiver
enterrada a •
inte, serão e c-: de
!erro fundido c."-

§ 4' Quando a canalização de es-
gotos passar por baixo ou
dos alicerces, estes deverão ser do-

;ião
;e exerça nen'. - a
-,,-;.. •• .

5* AS O ;,(.m
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pelos á«idos. Os despejos áci-
de pavimentos superpostos deve-
aer neutralizados ou diluídos,

es de serem lançados era canali-
ão metálica.

Art. 63. O coletor predial terá ini-
feio no íundo de uma caixa de irispe-
|ão. situado no ponto mais conve-
niente para reunir os subcoletores
nue provêm dos locais mais afasta-

da testada do lote e se dirigirá
para o coletor público, ao qual se li-
gara, em inserção superioi-, por In-
(termédio de peca radial e junção ou
•elirn em -Y'', envolvido, este último,
jun embasamento de concreto.

§ l» Quando o coletor público esti-
irer muito'abaixo da chegada do co-
letor predial, poderá ser imtauida a
peca radial sobre uma chaminé de
manilhas de cerâmica vidrada, mon-
tadas sobre a junção <1T".

S 2' Quando não existir a junção

tal ou vertical, em que não lôr pôs- curvas de ângulo central não supe-
sível intercalar caixas de inspeção, rior a, 90?, de raio grande. Em todas
poderão ser usadas curvas de angulo estas mudanças de alinhamento reto
central máximo igual a 90*, de raio
grande, ou junções em "Y" ou -TY",

deverão ser instaladas peças de ins-
peçSo.

de 45^ desde que se _usem peças de j 5 2 ? As disposições estabelecidas
inspeção.^ ^ limpeza e | iieste artigo serão aplicadas a quai-

' quer tubo de queda, tanto de esgoto
primário, como de esgoto secunda-
do.

Ar t.

.desobstrução dos trechos adjacen-
tes.

í l* Em nenhum caso poderá ser
feita qualquer junção com o empre-
go de virolas deriva.ntes bi-pai ti-
das.

8 2? Não poderão ser uíp.cías liga-
ções em duplo "T" nos tubos de que-
C:.\-, as quais deverão ser íeitas com
junções de 45' ou, então, em -T" ou

§ 3? Nenhum derivar
duplo será .a. ligações
em trechos "horizontais,", as quais
deverão ser feitas com 'junções de
45'.'.

•e acesso.
Art. 64.

pelo processo de réguas, nós e gaba-
rito, ou pelo de réguas e cru/,ei,n.-..
Conhecidas as cotas do terreno, da
coleira do portão, do extremo do ra-
mal e dos pontos de deflexão, ins-

.'as tais que, .somadas as respective
cotas, deem a mesma medida. Esta
medida sem a altura do gabarito
que o i u.^ará para manter o
perfeito' paralelismo emre a .geratriz

no trecho do coletor público, I Art. 71. O assentamento do coie-
«orrespondente à testada do prédio, tor predial ou suocoieíor será
poderá ser cuidadosamente furado o
jbo'etor, que será protegido por um
ínaclco de concreto, capeado por uma
•pequena laje provida de bolsa, para

a peça radial ou a chaminé

Nâi> será permitida ni,
feoletor predial ou subcoletor a inscr-
ição de quaisquer dispositivos ou era
baraços ao natural escoamento dos
SÇespejos, tais como sifões nas caixas
lie inspeção, fundos de caixas de ins-
jpsção de cota inferior à do u<
coletor predial ou subcoletor, bolsas
tíe canalizações dentro de caixas de
jnspeção, etc.

Art. 65. Tanto
verá ser evitada
ínudança brusca de direção em. ca-
nalização de esgoto sanitúrio. Mas,
(tuando inevitáveis, deverão ser co'.o-
éadas peças de inspeção nos ramais
$e descarga e de esgf.to, lisadcs ern
junção, e que sejam inacessíveis às
%«xas 'de limpeza JntrodUBic.as pela
«uíxa de inspeção.

Parágrafo único. Tubos opercula-
ao*, nas mesmas condições, deverão
per instalados junto às curvas de
queda (curvas de 90? de raio grande,
na base dos tubos de queda) todas
ás vezes que elas forem inatingíveis
peias varas de limpeza, introduzidas
pelas caixas de inspeção ou por ou-
tras peças de inspeção existentes na
Instalação.

Art. 66. O coletor predial e o sub-
coletor terão o diâmetro mínimo de
ÍOO mm, o qual será aumentado se

dleclividade disponível ou o volume
despejos a, esgotar assim o exi-

77. 'Para determinar o diâ-
metro de um tubo de queda, uma
vez somadas as unidades de descar-
ga que anuem ao mssrno, por pavi-
raento ou em todo o tubo de queda.
bastará compulsar os dados da l ia-
bela. II.

Parágrafo único. A Tabesa II fi-
cará sujeita às seguintes restrict :

s) nenhum vaso sanitário poderá
descarregar em um tubo de queda de
diâmetro inferior a 100 mm;

b) nenhum tubo de queda poderá
ter diâmetro inferior ao da maior
eanaíizai.vo a é!e ligada;

c) nenhum tubo de çaoda que re-
reba descarga de pias de copa e de
cozinha, ou pias de despejo, devera
ter diâmetro inferior a 75 mm.

Art. 78. Os tubos de queda só po-
alar-,e-áo nesses pontos réguas ho- dl?r5o ser' ds fcrro lundido coltanxa-

rizontais, acima do terrano, em altu-

dos a caixas de gordura ou a tubos
de queda que descarreguem nas re-
feridas caixas.

Art. 88 — Os ramais de descarga
úe vasos sanitários, caixas ou raios
silonados, caixas detentoras e sifões
deverão ser ligados, sempre que pos-
sível, diretamente a uma caixa de
inspeção ou, então, a outra canaliza-
ção primária.

Parágrafo único. Os ramais de
descarga, ou de esgoto, de aparelhos
sanitários, caixas ou ralos sifonados,
caixas detentoras e sifpes não pode-
rão ser ligados a "dssvios horizon-

(balanços) de tubos de queda
-;i'e recebem efluentes sanitários de
mais de quatro pavimentos superpos-
tos.

Art. 89. Os vasos sanitários, quan-
do ligados em série ou baterias, a um
mesmo ramal de esgoto, deverão u-r,
essas ligações em junção de 45°, colo-
cadas ao chato, com curvas ou Joe-
lhoa de 90I?, tipo longo, ou vertical-
mente, com joelhos de'45?

Art. 90 — Os diãmercos mínimos
dos ramais de descarga, correspon-
dentes a cada aparelho sanitário
-onsTam aã Tabela I. úlvima coluna,
s a dec'i viciada minlina dos trechos

do ou galvanizado' e aço galvani- Horizontais seja de 0,C3 para clinme-
zado.

Parágrafo único. O tubo de queclr.
que conduzir efluente de vasos sani-
tários, mictórios ou despejos gordu-
rosos, só poderá ser de ferro fundici'

j cros tafwiores a ;oo mm.

u
Lesione-, '

de escoamento do ramal e o fio dis- coitarizado ou galvanizado,
tendido entre as réguas, paralelismo Arti 79. Não será permitido o uso

também pode ser obtido , <jo mesmo tubo de queda para pré-
usando-se as cruzetas, por meio de \ &ios geminados ou distintos.

Art. 9'. Será 61 - i , - j , em todo

quanío po;=,v?! de- ' visadas de uma para outra régua;
qualquer junção ou Art. 72. Será permitida, no as-

entamento do coietor predial ou
uticoleíor, a confecção, fora da vala,

á d
«os
fir.

l l* A* declividades mínimas ado-
badas para coletores prediais suu-
lolctores ramais de esgotos e ramais
à« descarga, serão as seguintes:

16 mm — 0,03.
100 mm — 0,02.
«50 mm — 0,007.
200 mm — 0,0049.

. 830 mm — 0,00375.
' | 2? Nenhuma canallzaçRo primá-
ria terá o diâmetro inferior a 75 mm

Art. 67. Todos os coletores prediais
• subcoletores, ramais de esgotos e
tfe descarga, deverão MT instalado:
•m alinhamentos retos e com de-
clividade uniforme, cujos limite;
mínimos, para diferentes diâmetros
•onstam do 8 l? do art. 66.

Art. 68. Todas as canalizacoe
(tevwfto ser solidamente assentes í
(tuando acteia do solo, serão supor
ted&s por braçadeiras de ferro fun
«&lo cm por consolos, vigas, pilares
hiureta* ou saliências de paredes, en
disposição tal que garantam a per
tnanéncta do alinhamento t da decll
Yidade das canalizações.

Art. 89. A* vftriaç&es de diãmetr
dag canalizações deverão ser feita
mediante o emprego de peças espe
ciais d« ampliação ou redução.

Art. 70. Nae mudanças de direçã
«LM canalizações no sentido horizon

Parágrafo único.
edifício, q u a n d o

Em i.m mesmo
banheiros, vasos

sanitários ou outrosc aparelhos esti-
verem situados e nos lados opostos ai1

e segmentos de canalização, forma- uma parede divisória ou forem ad-
os por duas ou três manilhas vidra- jacentes, tais apanhos poderão ser
as ligadas na posição vertical a fim ligados a um tubo de queda comum
e se obter maior perfeição nas jun- respeitados, porém, os limites cie
as e melhor alinhamento da exe-
ução.
Art. 73. Todas as juntas das c»-

lalizações e conexões deverão ser
.

"unidades de descarga", para
diâmetro de tubo de queda, constan-
tes da Tabela II.

Art. 80. Nenhum tubo de qued:;
de maneira a garantir a j pocterá ser assente ao longo da íact

stanqueidade e manter uniforme a j externa de um prédio, exceto no cãs;,
daqueles que só têm dois pavimentos.eção de escoamento.

§ l? As juntas entre a ponta e a A r t_ S1 Se a disposição dos apa
loisa das manilhas de cerâmica vi- j reihos e dispositivos de esgotos, em
Irada e canos de cimento-amianto | pavimentos superpostos, num edifi-
leverão ser tomadas com argamassa ,,,,, nhrioar a 'um pypfissivn ripsipnvoí-
le cimento Portland e areia fina,
traço 1:3. A argamassa dá* junta de-
terá ser rescaldada externamente,
com uma inclinação de 45? sobre a
>,uperfícle do tubo.

§ 2? Todas as Juntas em tubo de
'erro fundido coltamado ou aço gal-
vanizado se:.'ão fietas com chumbo
oem rebatido, na profundidade ml-
lima de 25 mm, depois de calafetado
o fundo do espaço anular com corda
alcatroada.

§ 3? As ligações entre canalização
d« cerâmica vidrada, ferro fundido,
aço galvanizado, cobre ou cimento-
amianto, só deverão ser feitas medi-
ante peças oa conexões apropriadas,
as quais deverão obedecer as especi-
ficações da ABNT.

,
prédio òuiaclo cie instalação de t

Uvos
a col'jcat,£.o cie cisposi-

desconectors.s, respeitadas as
disposições do art. 6í, destinados
pró; eção do ambiente interno contra
a açâo dos gases emanados das cana-
lizações.

t'íi.tv.srat'0 Único. Esses uisgosiUvos,
pura cumprirem a sua finalidade, não
deverão funcionar como sifúss íisk-o1--,
i':tj é, deverão ficar isentos dos fenc-
iiienosj da "sifonagem". pois, peia tua

.i, dimensões e precauções aào-
cumpre-lhes garajstií a penna-

••olios hídrico,-, que são

Av f . 92 — Todos apa.-eiijos da
• predial de esgoto sanitá-

rio serão ligados à seçào conectada,
peia interposição da desconectores,
colocado"? o mais próximo possível

cio, obrigar a um excessivo desenvol- '
vimento de ramais de esgotos ,e ra-
mais de descarga, com prejuízo das: j apenas os que já trazem urn disposi-
condições de perfeito funcionamento] íívo desconector como parte integran-
e simplicidade do traçado que dsvem j te de sua estrutura, como os vasos sa-
ponsável pelos serviços de água e nitârios, bem como os que são pro-
esgotos exigir o número de tubos d-! tes lc ios em Srupo por um só sifão,

aparelhos.
isnico. Serão exceíuados

queda que julgar necessário.
Art. 82. Os tubos de queda, ra-

mais de esgoto e ramais de descar-

i caixa ou ralo sifonado.
Art . 93. Não será permitido o uso

de qualquer caixa sifonada ou ralo

Art. .74. Os tubos de queda, cole- j A;.t 83 Qs ramais de cssotos que
tores prediais, subcoletores, ramais receb*rem afluentes de lavadores de

ga, bem como suas junções, geral- .sifonado, cujo fecho hídrico dependa
mente,, aparentes nos grandes edif i-
cios, deverão ser executados com as
peças próprias e recomendadas pai,:
cada situação, não sendo toleradas a
improvisações e adaptaçães mal fe i -
tas, que prejudicam a boa apaiéncl;)
e simplicidade do traçado qu dvm
existir nas instalações bem acaba-
das.

de esgotos e ramais de descarga, te-
rão difimet; 3 dependente do número
de "unidades de descarga" a que ser- r&0 s'empre canalizações primárias.

comadre e de pias de despejo de hos-
pitais, consultórios médicos, etc., se-

virem.
Art. 75. Os dados da coluna cen-

tral da Tabela I, baseados na des-
carga de um lavatório como unidade
igual a 28 l"ros por minuto, repre-
sentam o número c!s -unidades de
descarga" correspondente » cada
aparelho sanitário.

Art. 76. Os tubos de queda d:ve-
r&o ser prolongados, com o m:smo
diâmetro até acima da cobertura do
prédio,- excetuando o caso
no § 21? do art. 95.

5 l» O tubo de que-ía será vertical
e, sempre que possível, instalado eiii
um único alinhamento reto. Quando
for impossível evitar mudanças de
direção, devem estas ser feitas com

tia ação de partes móveis ou de di-
visões internas invisíveis que, em
caso de defeito, possam deixar pas-
sar gases de esgotos.

SECÃO 5
Da Ventilação

Art. 94. Se;á obrigaióvia a ventl-
'acão das instalações prediais de es-
goto primário, a fim de que os gases
emanados dos coletores sejam enca-
imnnados convenientemente para a
atmosfera, acima dás coberturas sem
a menor possibilidade de entrarem
no ambiente interno dos edifícios, i
também para evitar a ruptura do fe-
cho hídrico dos descoriectOres, por as-

.0 ;ou compressão.
Art . 95. A ventilação da in.3ta!açac

predial de esgoto primário, ressalva-
do o disposto no art. 98, deverá fei
feita, de um modo geral, rla-segulníi
forma:

a) em prédio de um só pavimente
por, pelo menos, um tubo ven;i;adoi
jrimario de 100 mm J i ' i ado ri; ; te-
mente à caixa de ins.j^cão, ou eu
lunçâo ao coletor pt-e.úit:, i-ubcoletoi

::unal de desearoa as r,m vaso FÉ-
pias de copa e cozinha, e de pias cie n i iar io , e prolongado acima da c«-
despejo de cozinha, deverão ser lisa- bsrf.wra desse prédio;

Art. 84. Deverão ser âdotados
ra coletores prediais, subcoletores e
ramais de esgotos, os diàmitvDS jníni-
mos constantes da Tabela III.

Art, 85. Os ramais de descarga que
receberem efluentes de miciórios não
poderão ser ligados a ralos
dos com grelhas. Deverão ser condu-
zidos conforme o disposto n» art. 50.

Art. 86. Os ramais de descarga de
lavatórios, banheiros, bidés, '-aios e
tanques de lavagem de pisos, deverão
ser ligados por meio de ramais inde-
pendentes a caixas sifonadas, ralo.s
sifonados ou sifões.

Art. «7. Os ramais de desça
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b) em prédio de dois ou mais pa-
vimentos, os tubos de queda serão
prolongados até acima da cobertura,
e todos os vasos sanitários, sifões
e ralos siíonados serão providos de
ventiladores individuais, na forma es-
tabelecida neste Regulamento, liga-
tios à coluna de ventilação.

S l' Se o prédio de um pavimento
a que se refere o item "A", for resi-
dencial e tiver, no máximo, três va-
BOS sanitários, o tubo ventilador pri-
mário poderá ter o diâmetro de
75 mm.

§ 2' Em edifícios de mais de qua-
tro pavimentos, cuja instalação de es-
gotos sanitários já possua tubos ven-
tiladores primários de 100 mm, será
dispensado o prolongamento, até aci-
ma da cobertura de todo q tubo de
queda que preencha as seguiu i >,•> uoii-
dicões:

<i> o comprimento não exceda de
1 -i da altura total do prédio,' medi-
da na vertical do referido tubo:

6.1 não receba mais de S6 unidades
de descarga.

-Art. 96 Toda canalização dd ven-
tilação deverá ser instalada de mo-
do que qualquer líquido que poiven-
tura nela venha a ter ingresso pos-^a
escoar-se completamente, por gravi-
dade, para dentro do tubo de queda,
ramal de descarga ou dssnonecror
em que o ventilador tenha origem.

Art. 97. Toda coluna de v
cão deverá ter:

a) diâmetro uniforme;
b) a extremidade inferior ligada a

Um subcoletor ou a um tubo de que-
da, eq( ponto situado abaixo da li-
gação do primeiro ramal de esgoto
ou de descarga, ou neste ramal de
esçôto ou de descarga;

< i a extremidade superior situada
acima da cobertura do Pdificio, nas
mesmas condições que os tubos ven-
tiladores primários.

* l? Se o prédio tiver menos de
Cinco pavimentos, e até esse limite, a
coluna de ventilação poderá ter sua
extremidade superior ligada ao luoo
ventilador primário mais próximo, a
15 cm, no mínimo, acima do nível
máximo da água. no mais alio dos
aparelhos servidos. .

5 2? As ligações da coluna ds ven-
tilação ao subcoletor, tubo de queda
ramal de esgoto ou ramal de descar-
ga, ou ao tubo ventilador primário,
nas condições estabelecidas no item b
e no parágrafo primeiro dêsle artigo,
deverão ser feitas com (:L;,<=XÕCS
apropriadas.

Alt. 98. Todo citi.v
ser ventilado. A <!
conector, à ligação d.' H r a -
cor que' o serve não ;
os limites indicados iv V.

Art.. 99. A ligação de am
tilador à uma canaii
tal deverá ser feita awaia do cr
tubulação, eísvando-sa o t
Jaaor, sempíe que pç
mente, ou então com o :-áxl-
mo de 45? da vertical até 15 cr-i
ma do nível máximo da água no ma;:
alto dos aparelhos servidos, antes d;.'
desenvolver-se horizontalmente ou d?
ligar-se a outro tubo ventilador.

Art. 100. O tubo ventilador piimí.-
rio e a coluna de ventilação se1.ao
verticais e, sempre que poc

talados em um único ai í
reto; quando for impossível evitar
mudanças de direção, estas deverão
ser feitas mediante curvas de ângulo
central menor de 90'.

Art. 101, O trecho de um tubo ven-
tilador primário, situado acima da
cobertura do edifício, deverá medir,
no mínimo, 30 cm no caso de telha-
do, ou de simples laje âe cobertura.
e 2.00 m no caso de laje utilizada
para outros fins além de cobertura.
devendo ser, neste último caso, devi-
damente protegido contra cl'oque.s ou
acidentes que possam danifi i

Art. 102. A extremidade au.
Um tubo ventilador primário situado
a menos de 4.00 m de disíància de
aualquer janela, mszanino ou poria

deverá elevar-se, pelo menas, 1,00 m
acima da respectiva verga:. /

Art. 103. Serão adotadas as seguin-
tes normas para fixação do diâmetro
dos tuboe ventiladores.

a) rabos ventiladores individuais
— Diâmetro não infeilor a 30 mm,
nem à metade do diâmetro do rama!
de descarga a que estiver ligado.

b) Ramal de ventilação — Diâme-
tro não inferior ao da coluna de ven-
tilação a que estiver ligado, ou aos
limites determinados pela Tabela V.

c) Tubas ventiladores de circuito
— Diâmetro não inferior ao ramal de
esgotos ou da coluna de ventilação a
que estiver ligado.

d) Tubos ventiladores suplementa-
res -- Diâmetro não inferior à me-
tade do diâmetro do ramal de esgoto
a que estiver ligado.

ei Colunas de ventilação — Diâme-
meíro de acordo
da Tabela VI.

com as indicações

to de ligação com a coluna de venti- ! qualquer inspeçáo ou reparo de -
unidades de descarga ,„„,_ m

B
ais m.oxima. ™™PS nHa nrónrieL economi

Art. 104 — Serão considerados de-
vidamente ventilados os desconecto-
res, ralos sifonados ou sifões, quando
ligados a um tubo de queda que não
receba efluentes de vasos sanitários
e mictórios, observadas as distâncias
indicadas na Tabela IV.

Art. 105. Serão considerados ade-
quadamente ventilados os desconec-
tores instalados no último pavimento
de um prédio, quando se verificarem
as seguintes condições:

a) número
for menor ou igi«*4 a 12;

b) a distância entre o desconector
e a ligação do respectivo ramal de
descarga a uma canalização ventila-
da não exceder os limites fixados na
Tabela IV.

Art. 106. Serão considsrados ade-
quadamente ventiladas as caixas de-
tentoras, as caixas sifonadas e os ra-
los sifonados quando instalados em
pavimento, térreo, a uma distancia
máxima de 8.00 m do coletor predial
ou subcoletor -a que estiverem liga-
dos, desde que os respectivos ramais
de esgoto ou de descarga não rece-
bam mais de 36 unidades de descar-
ga.

§ 1.* Quando os ramais de esgôsto
ou de descarga, na situação a Que
se refere este artigo, receberem mais
de 36 unidades de descarga, deverão
e,ssas canalizações ser' ventiladas por
um ventilador de Sbním (2">.

§ 2.' Quando es dispositivos a que
se refere este artigo, na situação em
causa, forem instalados a uma dis-
tância entre 8,00 m e 15,00 m do co-

redial ou sub-coletor, um dos
de esges'o ou de descarga

cícverá ser ventilado cem um tubo
•ie 60 mm (2 1/2"), inde-

de unidades de

Quando, nas mesmas condi-
CÕV3. os referidos dispositivos forem

;>, uma distância superior
i 111 de um coieior predial ou

ub-eoietor um dos ramais de
ou de descarga deverá ser ventilado
com um tubo ventilador de 75 mm

• ndependsnte do número de uni-
de descarga.

Art. 107. A extremidade superior
:los tubos ventiladores individuais po-
:!eiá ser ligada a um tubo ventilador
primário, a uma coluna de ventilação
ou a um ramal de ventilação, sempre
a 15 cm, pelo menos, acima do .nval
máximo da água no aparelho oa;ii-
tário correspondente; a extremidade
inferior, ao orifício de ventilação do
desconector do aparelho sanitário ou
ao ramal de descarga do desconector,
a uma distância da soleira do vcroe-
dor de descarga do mesmo não in-
ferior ao dobro do seu diâmetro.

Art. 10B. O vaso sanitário provido
de orifício para ventilação, quer o de
desconector externo ou de desconec-
tor interno, deverá ser ventilado indi-
vidualmente, de modo que uma ponta

Art. 109. O va,so sanitário chamado
"auto-sífonado", como não tem oli-
fício para ventilação, deverá ter o
respectivo ramal de descarga venti-
lado individualmente.

§ 1.' O vaso sanitário auto-sifonado
nos pavimentos superpostos, devera
ficar, no máximo, a 2,40 m da liga-
ção do ventilador individual do res-
pectivo ramal de descarga.

§ 2.' O vaso sanitário auto-siíonado
no pavimento térreo, deverá ficar, no
máximo, a 2,40 m da ligação do ven-
tilador ind.vídual do respectivo rama!
de descarga, ou de uma caixa de ins-
peção, instalada num colei or 3
ou subcolecor.

§ 3.' Será dispensada a ventilação
do ramal de descarga do vaso sani-
tário auto-sifonado, quando houver
qualquer desconector ventilado, cí>m
tubo ventilador individual de 50 mm •
no máximo, ligado a esse ramal, e
2,40 m, rio máximo, do vaso
tário.

íjo desconector do vaso sanitário e oi
tioleíor predial ou sub-coletor a qua
ele estiver ligado.

SEÇÂO 6
Cos elementos de Inspeçáo

Art. 116. Toda instalação predial
de esgotos sanitários será executada
tendo-ss em vista EUS possíveis e íu-
luras operações de inspeçâo e desobs-
uuçào, quer nas canalizações Inter-
nas, caixas de inspeçáo de gordura »
siíuuadas, quer nos coletores e Mb»
coletores prediais.

g ].? As canalizações Internas, em-
bulidas ou não, serão acessíveis pôs

médio das caixas de inspeçáo ou
especiais de .nspeção, como tu-

bos opeicuiados e bujões.
§ 2.^ Os sifões serão visitáveis ou

inspecionáveis na parte correspon-
dente ao fecho hídrico, por meio da
oujões com rosca de metal, ou ou^ro
meio de fácil inspeçáo.

5 3.? Nas caixas siíonadas, de -tor-
dura, ralos e caixas de descarga, não

Art. 110. Nos casos dos vasos sã- i serão permitidos dispositivos espe-
nitários providos de orifício para \fin- ! ciais que dificultem a retirada da»
tilação, instalados em série ou bata- [ tampas ocasionando, comumea*e, o
ria, isto é, ligados a um mesmo rã- abando no de sua necessária T.
mal de esgostos, os tubos ventiladores
individuais de cada um deles deverás
ser ligados v9ft-calmente, a ura ;ne;-
mo ramal de ventilação, o qual devera
elevar-se, a partir do último apau>-
Iho, no mínimo a 15 cm acima do
nível da borda do mesmo, até o pon -

period, ca.
Art. 117. Em edifício de aparta-

mento ou escritórios, todos os Ba-
nheiros deverão possu.r a laje de piso
rebaixada de 30 cm, no mínimo, em
relação ao nível do piso do ."<
tivo pavimento, a fim de permitir

•ação mais próxima.
Art. 111. No caso dos vasos sani-

tários instalados em série ou bateria,
nas condições a que .se refere o ar-
tigo anterior, serem do tipo ''auU)-
s-fonados', será adotada a ver,
em circuito, devenao para isso Í--KT
ventilado o ramai de descarga .'ntiv

canalizações pela própria economia a
que pertencem»

§ 1.» Ficará dispensado o rebaixo
nos banheiros cujos pisos constituam
tetos de áreas ou compartimentos da
uso geral do condomínio.

Na área rebaixada dos oa-
nhciros não deverá haver vigas tu-

os . dois aparelhos sanitários mal.-, l vsrtidas, que dificultem o assenia-
afastados do tubo 'de queda, na for- ! mento das respectivas canalizações
ma estabelecida no artigo 39.

do tubo ventilador individual se lí-
Rtie ao orifício e a outra, à coluna
de ventilação, tubo ventilador primá-

ou ranwl de ventilação,
próximo.

Art-. 112. Na ventilação em circuito,
£ que se refere o artigo anterior, um
tubo ventilador só poderá servir, rio
máximo, a um grupo de 8 vasos sam-
tários. <):.•: v:,-:r>s sanitários que ex-
cederem de oito, em bateria, no mes-
mo ramal de esgôsto, deverão ser .lo-
tados de um tubo ventilador insta-
lado .nas condições estabelecidas r.o
artigo precedente.

Art. 13. Na ventilação em circuito,
cie que tratam os artigos 111 e 112,
será indispensável a instalação de

'um tubo ventilador suplementar, des-
de que em pavimento superposto ao
que se considere, exista vaso sanitó -
r'o, ligado ao mesmo tubo de 'jnecía.
A extremidade inferior do tuoo ven-
tilador suplementar deverá, ser ligada
ao ramal de esgôsto., entre o 1'ubo dr
queda e o aparelho mais próximo, e
a extremidade superior ligada ao m-
bo ventilador de circuito.

Art. 114. As colunas de ventilação
poderão ser feitas com tubos de ter
ro fundido coltarizado ou galvani-
zado, aço galvanizado, caneiito-ami-
anío ou chumbo.

§ J.' As ligações de tubos venti-
ladores individuais ou secundários as
colunas de ventilação de ferro lun-
dido coltarizado ou galvanizado, rle-
verão ser feitas com junções invertidas
desse mesmo material.

§ 2.1? Em caso de colunas de venti-
lação de ciniento-amianto em lu^ar
de junções invertidas, desse materaJ
também poderão ser usados anéis dfi
chumbo em lençol, devidamente ajus-
tados à mesma nos pontos em que
elas devem receber os tubos ventila-
dores, e rejuntados os respectivos b->r-
dos com argamassa da zarcão.

Art. 115. Em casos especiais, a
juízo do órgão responsável pelos ser-
viços de água e esgotos, podefâ ser
usado o tubo ventilador invertido, em
vaso sanitário instalado em pavimen-
to térreo, desde que sua instalação
satisfaça as seguintes condições:

a> esteja ligado diretamente a um
coletor predial ou sub-coletor e a
uma distância não superior a 8,00 m
destas canalizações;

mais! _f>) não seja superior a 2,50 m

de esgotos sanitários.
Art. 118. As. desobstruções e lim-

pezas dos coletores prediais e suo-
coletores, e dos ramais de esgotos a
de descarga, serão feitas, principal-
mente, através de ca xás de inspeçáo,
poços de visita ou peças de msp:çáo
dependendo seu número e localizarão
das condições locais e do traçado des-
sas canalizações.

§ 1.' A distância entre caixas de
inspeção, poços de visita ou peças de
inspeção, não deverá ser superior a
25,00 m.

§ 2." A distância entre a ligação
do coletftr predial com o coletor pu-
blico e a caixa de inspeção, poços de
visita ou peça de insp^ção, mais pró-
ximo, não deverá ser suparior a
15,00 m.

§ S.? Os comprimentos dos '-amais
de descarga e de esgotos de vasos sa-
nitários, caixas detentoras, caixas
sifonadas e ralos sltonados med:aos
entre os mesmos e as caixas de 'ns-
peção, poços de visita, ou peças de
inspeçáo, instalados sobre esses mrs-
mos ramriis, não deverão ser maiores
do que 10,00m.

Art. 119. Quando a caixa de ins-
peção, ou poço de visita, for de jun-
ç5o ou reunião de sub-coletores nre-
diais de esgotos, esses deverão pene-
trar no máximo, até sua face interna
e -terminar a um altura mínima de
5 cm acin/a do nível mínimo Ao un-
do da caixa, a esta sendo enoa ni-
nhadas suas contribuições no sent, do
do fluxo, e isoladas por divisores da
águas. A altura de 5 cm acima re-
ferida, deverá ser computada em re-
lação à calha principal, sendo as
contribuições dos sub-coletores is;
das umas das outras por divisores de
águas.

Parágrafo único. Nas caixas le '< .
peção circulares, de concreto
pré-moldado, serão dispensados
divisores de águas a que se refere c
artigo, desde que o fundo da .-aixà
seja côncavo e possibilite o comp"
escoamento dos despejos que a tia
afluírem.

Ari. 120. As caixas de inspeçáo
poços de visita e caix:> a»
situadas em passeios, garagens ou-i. - u — — ~ a, *• LAI*U i;u* (Jtioocjuo, f^clí itu CUS U u ÍC>-

;ren«a de nível entre o colo alta • cais sujeitos e, tráfego de veículos,
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éeverâo eer providas de tampa íe
ferro fundido, reforçada, cujo jaes> t
perfil ficarão a juízo do órgão' res-
ponsável pelos aerv.ços de agua e es-
gotos.

Art. 121. Quando as caixas de ins-
peção, poços de visita, caixas ueten-
toras, caixas siíonadas ou íalos si-
fonados, se localizarem em áreas in-
ternas ou poços de ventilação de pvé-
dios, deverão essas áreas ou poços
ser, obrigatoriamente, providos cie x>v-
tas e janelas que permitam fácil aces-
so àqueles dispositivos.

Art. 122. Só será permitida a colo-
cação de caixas de insp1 io . . ooços
de visita nos recintos cíe lojas, em
casos èlpeciais, a juízo do óri .
ponsável pelos serviços
gotos.

Art. 123. Em prédios com r.
6 pavimentos, as caixas de insp

deverão ser agentes a sr.fnos de
2,00 m de distância cios tubos ,:\s qus-
da que contribuírem para ".s nris-
xnas .

Art. 124. Às tampas das caixas de
tnspeção, dos tubos operculados, dos
bujões e das caixas detent-o-
re a ficar completamente livres, de
modo que não haja necessidade de
se quaisquer empecilhos
para sua pronta abertura, todas as
vezes que s« tora a. rio.

Das Instalações Saniiáriax c.rn ;
Injerior ao da Via Pública

Art. 126. O efluente de aparelhos
sanitários e dispositivos instalados
em nível inferior ao da vida pública
referidos no art. 11, deverá ser reu-
nido em urna caixa coletora, co-
da d« modo a rcc
por gravidade; dessa caixa os dsspe-
jos serão colocados para o coietor
predial por meio de v bombas centrí-
fugas ou ejetores.

Parágrafo único. Nenhum apare-
lho sanitário, caixa sifonada, ralo sá-
lonado, íUxa detentora, etc., deverá
descarregar diretamente na caixa co-
letora, e sim em uma ou mais caixas
de inspeçao, as quais serão ligadas à
caixa coletora.

Art. 126. Na Instalação dos
lhos sanitários e dispositivos referi-
dos no artigo anterior, serão observa-
das as mesmas normas estabelecidas
neste Regulamento para as instala-
ções localizadas eus nível ^superior :
da via pública, assim como ser&o
obedecidas também, as mesmas ré
gras para o tipo de deepejo, aceito
para a rede pública, de forma que
não será permitido o esgotamento de
fcguas pluviais e drenos do terreno.

• Art. 127. A ventilação da instala-
ção sanitária' situada em nível infe-
rior ao da via pública poderá ser li-
gada à, ventilação da instalação si-
tuada acima do nível do mesmo lo-
gradouro.

Art. 128. A caixa coletora, que
funcionará como poço de sucção, de

. verá ter sua capacidade calculada d
jnodo a evHar a frequência ;
da de partidas e paradas d;
bas, bem oomo a ocorrência de esta
do «éptico.

l l» A caixa coletora devera ter
profundidade mínima de 90 cm,
contar do nível da canalização afluen
te mais baixa, bem como o fund
deverá s«r suficientemente inclina d
para impedir a deposição de mate
«Ias sólidas quando a caixa for
vasíada compieta-mente.

S y A caixa coletora devera se
perfeitamente impermeabilizada, benr
«orno ser provida d« tamps
jneável aos -fifanes, « d* dl
adequado para taspeçao e lis

! y> A caixa coletora deverá s<
•ventilada por um tubo ventilado,
primário e independente de

Art ií9. As bombas deverfeo ser
de b3;.x& rotação e de construção es-
pecial, a prova de entupimentos, paia
ágv«,s servidas, massas e líquidos
vis'-osos.

í l* Será obrigatória a instalação
de, pelo menos, dois grupos d« »OIB-
bas, para funcionamento alternado.

S 2' No caso de instalaçó.'
u vasos sanitários, as bombas

deverão permitir a passagem cte es-
feras de 60' ram (.2 1/2'") de diâme-
tro e o diâmetro mínimo de canali-
zação de recalque deverá aac d« 75

"í").
s 3!- No caso de instalações que ri&o

.-.i vasos sanitários, as bombas
deverão permitir a passagem de e-s-

« 1 1-2" > de diâme-
tro e o diâmetro mínimo de canali-
zação de recalque deverá sei- d« 50
mm (2 ' ' i .

§ 4? As canalizações d« aspiração
deverão ser independentes, isto e,
uma para cada bomba, bem
possuir diâmetr.
nferiores aos das canalizações de re-

t. 120. O. funcionamento O&s
xwnbas d« automático, co- i
landado por chaves magnéticas cou- i
ugadas com chaveé de bóia.

§ 1? As bóias deverão ser d* eofore
o tipo pesado, e protegidas «mtra
nateriais ' f ; - - A haste dft co-,

mando deverá ser de liga de oobre.
2? As b i ser

quipadas com um dispositivo de
larm-e que poderá sei- comandado
ela própria haste, posto a funcionar
empre que ,:s íalhar&m de
jperar.

Art. 131. As canalizações de recai-
ue deverão atingir um nível superior

do logradouro e nelas d«v«ráo ser
Instalados registros « válvulas '*e re-
jençâo.

Art. 132. Os ejetores a ar compri-
mido deverão ser particularmente re-
omendados nas pequenas instalações,
>em como nas instalações de hospi-
ais, ambulatórios, etc., onde a pre-
ença de certos materiais nos esgotos
>ossá comprometer o bom funciona-
mento das bombas.

S l9 A instalação de ej«tores dis-
jensará as caixas coletoras ou poços
de sucção, devendo a canalização de
x>mada partir de uma caixa de ias-
jeção ou poço de visita onde ir&o tear
as canalizações de esgotos.

5 2<? As canalizações de tornada e
•ecalque deverão ter o diâmetro 3n4-
limo de 100 mm (4").

S 3' A instalação compressora de-
verá sei' equipada com um reservató-
rio de ar comprimido, de capacidade
sara três ou mais ieseargac cample-
;as do ejetor.

Art. 133. As bombas, os BWiftres,
os ejetom e os demais equipamentos
deverão ficar instalados eon locai de
acesso imediato e de modo a
tir fáeil reparo ou substituição.

SEÇÃO 8

Doe Reservatórios Ae Água, PoMmel

Art. 134. Nenhuma canalização d?
esgoto sanitário poderá passar pelo
interior dos reservatórios de água po-

, ou sequer passar sobre *
d* cobertura dos mesmos.

Ai-t. 136. Nenhum reservatório
d'agua subterrâneo poderá ser cons-
truído em qualquer prédio novo, re-
construído ou modificado, sem que o
órgãos responsável pelos serviços de
água e esgotos decida, antes, sobre
sua localização definitiva, d« modo a
evitar dificuldade» na implantação
das canalizações e dispositivos de es-
gotos sanitários no pavimento térreo
• a afastar conipl«tan«nte qualquer
perigo de poluição da éguft do resev

Aft. ISMi. Todo; reservatório subter-
râneo deverá ter sua tampa co
da e assentada a 0,20 m, no mínimo
acima do nível do terreno, a fim de í
ficar preservada a potabilidade dai
água do reservatório.

Art. 1'fí. Se o reservatório subi.er- j
râneo tiver de ser couitruído em vê- \
cintos ou áreas internas nos quais]
existam canalizações e di<-;
esgotos sanitários, além da exigência i
do artigo anterior, deverão ser ins-'
talados nessas áreas, obrigatoria-
mente, rales e canalizações de águas
pluviais, capazes de escoarem qual-
quer reflexo eventual de despejos
sanitários e preservarem port:
potabilidade da áeua do reservatório.

Art. 138. Não será permitida a li- i
gaeão de sangradouros de res-.v
rios d'agua (ladrões) diretajnente
aos esgotos sanitários, mesmo que se
interponha qualquer desconevtor M* l
ligação.

Art. 139. Nenhum depósito de l»o|
domiciliar ou incinerador de lixo pó-'
dera ficai' sobre qualquer caixa
d'agua de modo a dificultar o esgo-
tamento dos mesmos, COT
poluição das águas do reservatório.

• SBÇÃO 9
Dtt ífeíwflçõo e Apresentação 4o

Art. 146. A elaboração dos proje- i
,os d« instalações de esgotos sanirá-'
ios de prédios situados em zonas do-
adas de coietor público será da c.".m-

petência doa iastaladores re?i>
no 'C.S.E.A.

Art. 141. D* forma a permitir s
orret* elaboração do projeto da ms-

talação predial de esgoto sanitário, o
órgão responsável pelos SCITÍÇOS de
água- e esgotos fornecerá ao proprie-
ário do prédio, ou ao tnste.ladoí', me-
liante requerimento, a posição do co-
etor público ao qual deverá ser li-
ada a instalação referida.
Art. 142. O projeto da teí,:-

predial d« esgoto sanitárto deverá
er desenhado em papel vegetal ou

tela, de acordo com as convenções
acidas naete Regulamento, do

qual deverão ser enviadas duas có-
pias ao órgão responsável pelos ser-
viços de água e esgotos, paa1» a ne-
cessária aprovação.

Art. 148. O projeto da instalação
predial de esgoto sanitário a ser sub-
metido à aprovação do órgão respon-
sável pelos serviços de água e esgo-

•, deverá ser desenhado, com niti-
dee, na escala de 1;50, ter boa apre-
sentação gráfica e oon'«- o seguinte:

o) a instalação d« ssgoto primário
inclusive a respectiva ventilação;

Parágrafo único. A d«tmnín*çft<
:'J-S

"ri

recalque..

b) a mstoiftçAo d* esgote
rio.

3 I' I>eved-á ser, também,
da a instalação de esgoto pluviai, fif
modo a ficar perfeitamente esclare-
cida sua, completa indenendèncis dik

,UQ d« e- . :inò.
:" Ne jK-^jeto deverão

instalações prediais Ce
.;anitário e pluvial existem-ifi •:

a serem ,-. -aã.
.'•' No projeto serão ador.adas M '

seguintes convenções para uiísreneíswe
• õcs :

c) instalação ci,e e .-«í
traço preto cíieio;

í» ventilação — ponlílhaao pretos' '
c) lação de esg;1' - t«*4Í

— tracejado preto; í
d) .; de esgo^ — «

linha pré ia cie traço e ponto.
§ 49 O projeto deverá : ;ÍM

as indicações relativas ao mai«r.ai a
dispositivos a sevctn empregados, saoe
diâmetros das caaunzações. oejr, co<
mo o esquema ;-ãe,

§ S9 Deverá ser assinalada no pro-
jeto s,, localização do reservatorl»

ua subterrâneo e de poços QU«I
aproveitam águas do lençol

5 6* Todos os tubos de queda e erv-
iuua de ventilação ' deverS-o sei
numerados.

. ' No caso de haver insíaiaçcwa '
sanitárias em nível inferior ao da
via pública, .cujo efluente deve set.
elevado mecanicamente devera cv.!
tar do projeto desenho detalhado, rat
escala mínima de 1:20, ,da
cão da caixa coletora * da ir.
do equipamento elevatório^ bem c*:
mo dados sobre as característicM!
desse equipamento.

í 8? No caso de haver despejo m-
dustrial, deverá jonstar do projetíí
desenho detalhado, na escala mínima
de 1:10, dos dispositivos especiais at
serem construídos, em cumprimente
ao que prescreve a Seçâo 2 do Ca-
pítulo V.

Art. 144. A juízo do c
sável pelos serviços de água
tos, poderão ser exigidos detalhes cia
projeto da instalação predial tíe es-
goto sanitário, os quais deverão ser
apresentado» aã escala mínima «i*
1:20.

O á o n t ó l o g o
, da Profissão

Divulgação B' 976

Preço) &f I5«

A VENDA t

Na Guanabara
geçgo de Venous — Av. Rodri-

drlynes Alves, l*
Agência I — Min. da Razenda

Atende-ae a pedidos pelo Ser-
viço d* Reembolso Postal.

Em Brasília
Ha sede ao DÍN

Art. 14S. O órgão responsável
serviços de água e esgotos fornecerá
aos Instaladores um projeto padrão
com todas as com «x^es e indlcaçdei
prescrita* neste Regulamento.

CAPÍTULO vi \
Dês Provas de impermeabilidade

Segurança -

Art. >148. Todas as canalizações
primárias da instalação predial dl
esgotos sanitários deverão ser expe-
rimentadas com água ou com a*
comprimido, sob pressão mínima d|
3 m de coluna d'agua, antes da ins?
talação dos aparelhos, e submetida!
a uma prova de fumaça, sob pr^seái
mínima de 25 m de coluna d'agutt,
depois de colocação dos aparelhos?',,
Bm ambas as provas, as canaliz
deverão permanecer sob pressão
prova durante 15 minutos.

CAPÍTULO VII

Dts^oe4çSeí Gerais e Transitórios

Art. 147. As instalações de esgotos
sanitários do Distrito Federal su'oor*
dinar-se-ão, quanto às normas sani-
tárias, ao Código aprovado peia Lei
n? 5.027, de 14 de .iunho de 19t,8.: :,

Art. 148. Oe Jnfratóres das preá*
crições deste Regulamento' são paájj
siveis das penalidades estabeloe»" '

Decreto "N" n? 519, de 30
- 1989, d» Pí-efeito do

Federal.
. 149. Os casos omissos no

Regulamento s«ráo resolvia
ajsenheiTo-Chefe de órgão

>-vef pelos serviços d«
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C A B E Ê &
EE

p DESCABG&
.

Banheira

Bebecfouro

Bide

Chuv-íiro

Lavatório

de uso coletivo p/torneira,

Mictório

cari ãescarga automática. . . .

Pia

Ralo

Tanoue dê lava?

Vaso Sanitário

BE .UNIDADES

3
4

o,t

2

í
a
1

4
2
Z

S
6
3

X

2
3

e

DI&JBB»
ifríffiQ DO BSIlJíl

fan) ̂ ^ -

40 (1 1/2*1
40 Í^VA"!

25 ( 1« }

30 ÍIV4*)

40 (i 1/2*)
49 av*"i

35 . (1 1/4"!
40 UV2"!
50 ( 8» ]

5t> f í» >
40 (l Víl*
5a { â» l

40 tti/M
sã ( a» i
75 ( 3» f

40 (i V2"í

loo ( 4» |

T A B. E L A íl

TUBOS DE QU3&

(Diâmetros mínimos)

T A B E L A jrc
COLETORES PREDIAIS, SlB-COtEK»ES E

(Diii-i3tros itújúmos)

DE

JNtMjRQ DE

UNIDADES Vá

SJnra pavimaiti»
1
2

6

10

14
loo
230
420

EESOS33Í,

Bt> todo O
^tubo de qued»

2

8.

24

49

70
600

1.300
2.200

*dtao*jfiiJiJD
Cãs)

30 (1 1/4"?*

40 (1 1/2*).
50 (21:)

60 (2 1/2»)
75 (3">

100 (4")

125 (5"J
150 (6")

NOT& - Exige-se o cTiâretr* mínimo de 100 nra (4"J para as canali.

••?s que receban despejos de vasos :s.

T A B E L A I V

DISTANCIA Kfiom GB UM DESOOHECTOR AO

DIÂMETRO MlfrlMO DO KBMMí

30 (1 1/4")

40 (1 1/2")

50 ( 2" )

75 ( 3" )

DISTÂNCIA MfiXEMft,

(ran) ,

0,70

1,00

1,20

1,80

2,40

T A B E L A

GRUPOS DE APAREMOS

SEM vaso saNrrSKto

Unidades
de

Descarga

Até 8
9 a 18

19 a 36

Diâmetro
do Ramal da
Ventilação

(nm)

40 (1 1/2")
50 ( 2" )
60 (2 1/2")

GRUPOS DE APAFEUHOS

CEM VASO SflNIT&RIO

Uhidadea
de

Descarga

Atl 17
18 a 36
37 a 60

Diâmetro
ao Ramal da
Ventilação

(rim)

50 ( 2" )

60 (2 1/2")
75 ( 3" )

T A B E L A V I

COLUNAS DE VEtJTUAÇftO

Difasno
DO TUBO

DE OUH»

(ntl)

30 (1 V4")
40 (1 1/2")
50 2" )
SÓ 2" )
30 2" )
75 r )
75 { 3' )

100 4« )
100 4» )
100 4" )
100 4' )
100 4" )
125 5° j
125 5" )
125 5° )
125 .5" )
125 5" )
150 ( 6" )
150 ( 6" )
150 ( «" )
150 ( 6» )

NftERO

DE
UNIDftDES

DE

DESCARGA

2
8

" ~ 10
17

• 24
25
70

100
200
300
410
600
200
400
700

1.000
1.300

350
700

1.500
2.200

DlSMETBD MlNM> I» CXJLUJA DE VBnOUlÇto (rm)

30

(1 1/4")

40

(í V2»>

15
10 25

30
29
20
U
|

50

(2")

«0

(2 1/2")

75

(3")

100

!4")

OTMPIOMMIO MSXIMD ffiaMmDO (l

45
45
30
25
60
25
15
10

125
75
45
30
15
10

11
10

245
185
110
60
49
39
30
40
25
IS
10
IS
10

1M
135
120
90
80

120
78

•
•90
45
35
V>
15

125 ,

Eli
1

215
150
120
90
75

135
75
60
45

150 .

(6")

24!í
150
120
90

NCflR - Inclui -se no ccrrprimento da ooluna de ventilação o trecha do ventilador ptimário entre o

ponto.de inserção da coluna. e a extremidade aberta ião ventilador.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO DE 22 DE FEVEREIRO

DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista o disposto no art. 1° do
Decreto-Lei n? 9, de 25 de junho de
1966, e o que consta do processo nú-
mero 18.896-66-PDF, resolve;

N' 279 — Promover, por antiguida-
de, ao posto de Major do Quadro de
Oficiais da Polícia Militar do Distri-
to Federal, o Capitão Alberto Caeta-

. no de Almeida, na forma do que
irescreve a Seção IV do Capitulo IV
Io Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto nj>«TD95, de 7 de março de
1957.

i

Pessoal do Distrito Federal, ocupan-
te' da Funç&o em Comissão, Símbolo
FC-3, de Assessor de Planejamento
da Coordenação de Planos e Recursos
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal, para responder pela Divisão
de Georgrafia e Estatística da mes-
ma Secretaria, sem prejuízo de suas
funções.

N? 281 — Designar Airton Mene-
zes da Luz, Guarda de Vigilância, ní-
vel 8, matrícula n? 1.239, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-13, de Encarre-
gado da Turma Z. P. II. do Servi-
ço de Zeladoria e Portaria, da Divi-
são de Serviços Gerais, da Secreta-
ria de Administração.

N? 282 — Designar Francisco Soa-

:...rO DC miDADES DE DESO\

i
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teito

Distrito Federal. 22 de ftvèrMre ̂ /«^^ ̂ ^*» Administra-
nÍA IQfiT- 7Qo ria Rpnúliliríí P 7° HP - ̂  ' IJlvei 1-:> UiatriCUla 11- o. 4J í, QO

Brasília - Pimio Cantanhede Pré- Quadro Provisório de Pessoal do'Dis-
trito Federal, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, o Chefe da

np OQ nc- wirvirBi?TiPo!Seção de Escrituração, do Serviço de
?»» 10CT FEVEREIRO Controle, da Divisão do Material, da

Coordenação do Sistema de Material,DE 1967
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, re-
jaolve:

da Secretaria de Administração.

O Prefeito do Distrito Federal, no
| uso das atribuições que lhe confere o

N? 280 — Designar o servidor Jos-lart- 47 da Lei n° 3.751, de 13 de abril
ton Miguel Silva, Técnico de Admi-jde 1960, tendo em vista o disposto
ntatraçâo, nível 20, matrícula núme-jno art. 201, inciso V, e art. 207, In-
PO 4.5*7, do Quadro Provisório de eiso VIII, combinados com o art. 209,
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todos da Lei n' 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e o que consta do pro-
cesso n? 4.093-67, resolve:

N? 283 — Demitir, a bem do servi-
ço público, Jcão Bosco Caetano dos
Reis, Escrevente-Datilógrafo, nível 7,
matiícula n? 22.539, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federa!.

O Prefeito do Distrito Federal, no
u.- ) das atribuições que lhe cnníere
o art. 20, inciso II, da Lei n? 3.751.
de 13 de abril de H60, com funda»
monto nos arts. 1P9 e 205, ambos da
Lei n', 1.711, de 28 de outubro de
1952, resolve:

N? 284 -- Aplicar a pena de sus-
pensão) de 30 dias ao servidor José

-nlves Zuza. Contador, nível 21,
matilcvia n" G.Kl. do Quadro Provi-

i de Pessca! do Distrito Federa!.
N' - A; H e a r a pena de sus-

pe.isão c".e- 15 dias convertidos em
multa aã ssrvicbr Robespierre Barbo-
sa, Caixa, nível 14, matricula nu-

o 5.C58, do Quadro Provisório de
Pesscal do Distrito Fsdsral.

Bra-ilia, 23 de fevereiro de 19S7;
V9-' ria Ri .viblica e 7? de Brasília. —

o Canta nhscie.

SECRETARIA DE FINANÇAS
RESOLUÇÃO 1-67

A Comissão de Campanhas de In-
>vo à Arrecadação, nos , te

cio art. 3.9 do Decreto "N" n.? f,7f>,
: de. fevereiro de 1967, e visando

disc;plinar as normas relativas ao
concurso "Milhões pelo seu Talão'',
resolve:

I — fixar em 200.000 (du*;ntos m l )
o número de talões nume.ados em

:iérie; ;

II — determinar que, em cada sor-
. concorra apenas uma sér.e de

talões;
III — manter em NCrS 50.00 Ccin-

i la cruzeiros novos) ou Cr$ 50.t)0;i
'.siros) o mjiUante

para efeito d:1
;:?los talões numerados.

14 de fevereiro de 1967.
— fosa Gomes ae Menâorca — Pre-

•nte em exercício. — João LUK
de Moraes Barreto — Membro." —
Fulvio Vgini Machado -- Membro.
— Carlos Victor de sà GiovV-nini —

jro.

SECRETARÍA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito cederal

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "N"
N? ' 18-67

O Dlretor-Geral do Departamento
tíi Estradas de Rodagem do Distrito

no uso das atribuições qur
lhe cor.. ,m IX, do art. 39,
d-J ;:-' 465,- de 10-12-65:

máximo de 10 ídez) dias, Plano ás
Trabalho estabelecendo:

a) programação pain Campanha:;
Estatísticas em 1967. cnundo rodovia
período, p:azo e justificativa sucinu
para execução das referidas Campa-
unas;

b) discriminação pormenorizada das
.'-ilides materiais e de pessoa;

necessários ao imediato íuncionamsn-
io dos trabalhos de estatística inclu-
sive Q reiaçao nominal dos servido-
res intimados para receber treina-
mento;

c> previsão das despesas a sereni
efetuadas no exercício, para a exe-
cução das ssrvicos de estatística;

(2) programação das várias e Lapas
Jlcs t rabalhos estatísticos, anexando
modelo de mapas de coleía a serem
utilizados pelos Distrito Rodoviários
•à os respectivos Mapas de Apuração
gráficos B demais madêlos de impres-
sos a sersm .utilizados em esta

2 — Determinar aos Distritos Ro-
dovlário3 e demais órgãos do DER-DF
íjue todo e qualquer levantamento es-

'•;>, davsrá ser solicitado com
antecedência minima de 8 (oito) dia^
úteis, à Assessoria de Programação,
que terá a seu encargo, programar,
coordenar, orientar e exsrcer controle
e fiscalização dos traoaihos estatís-
ticos, ticando sob sua responsabilidade
a apuração dos dados coletados pelo;
Distritos Rodoviários.

3 — Fica a Assestaria d« Programa-
rão, com as atribuições de organiza;
relatórios m e ns a is, trimestrais e
anuais, quadros demonstrativos, tabe-
las, gráficos e eartogramas, a fim de
serem remetidos aos órgãos compe-
tentes da PDF, de acordo com o De-
creto "N" n1? 574 e demais órgãos in-
teressados na informação e divulga-
rão das atividades Rodoviárias no
Distrito Federal.

Brasilia, 16 de fevereiro de 1967. —
Inácio rie Lima Ferreira, Diretor-Ge-
ral do DER-DF.

POLÍCIA DO DISTRITO
.-EDERAL

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1967

Õ Chefe de Polícia do Distrito Fe-
deral, usando das atribuições que lhe
onfere o art. 3? do Decreto "N" nú-

mero 518, de 30 de agosto de 1966,
resolve:

N' 74 — Designar José Coriolano
Fraga, l? Tenente PMDP. para exer-
cer a função gratificada de Chefe do
Serviço de Rádio Patrulha, da Divi-
são de Operações, da Polícia do Dis-
trito Federal, símbolo 1-F, criada pelo
Decreto "N" n? 518, de 30 dê agosto
de 1966, publicado no Diário Oficial
de 31-8-66 — Jurandyr Palme, Cabral,
Cel Chefe de polícia.

DER-DP, há n
controle, ori-

ent" i set
por um 6 cif iço;

Con • que à Assessoria ds

, do DSP,!

n'
de trân-

•odoTiáriaa
no u

l — Determinar - à Assessoria da
.amaçãoXçiue apresente no

DE RECURSOS FISCAIS
ATA DA 43* DISTRIBUIÇÃO DE

PRO'-,
Aos vinte' e um dias do mês de

fevereiro de mil novecentos e ses-
senta e sete, na sala das sessões da
Junta de Recursos Fiscais do

•l, o Exmo. Sr. Presidente
i Júlio de Miranda, comigo

da Junta, procedeu, com
f legais, ao sorteio do

a o seguinte feito: Recurso
•i' 7-87 — Recorrente
crasil S.A. — Recorrida

« de Renda Imobiliária. Dis-
tribuído ao Sr. Juiz José dos Santo
Moura. Do que, para const?

• :io dos Santos Botelh'p,
tente 6a Junta, lavrei a presei
que mi assing.da, pfilo Senhor Pré-

Ml® <4e

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento da Receita

O BIB33IOH l
tio Dão S.e sxiag atribuições, -torna EÍtlíco ter DEFERIDO- og
de Darcelamento.de trioutog, atai»» relacionados. Na f onm ao
•tico 6a do Decreto 496, de a/3/6£f GCrtaMnado com o Decreto 53?* 0,9
20/10/66. ficam os referidos «Ott-tr.iTWilrteff.JTOTIFICADOS a Xetira» I B J
faia. de pagamento da l» prestasão, 3ad 82 endar do Edifício aã SATIt
letor dss Autarquias/Sul, até O dia 15 tte março de 19°7« O tiâO af!t|J
dimento dá presente notificação implicada etó cancelamento do
c elamento e na consequent» iãg.Síia» &9 flèbito Jia Dívida
ta sua cotrança executiva» _ _.

NOME

ADOLPHO OLIVEIRA E SILVA
LAHICO J/COMO
LCEIJ BARROSO DE CARVALHO
LDACYE PINTO FERNANDES '
SARO ANTÓNIO CAVALHEIRO)
MÉRICO CORDEIRO VIEIRA .
MÊBICO GONÇALVES PEREIRA
NA CALEFFI

UTONIETA ALVES GOMIS
KTONIO CARLOS SIMÕES

ilITCNIO IOMINGUES BOUÇAS
NIONIO FROTA SOARES

UJTONIO GOMES DE ARAUJ9
ANTÓNIO MOURlO ÍARIAS

NTONIO PONCE
UiTONIO SYLVIO'. CUNHA '
miSTIDES JOSÉ CASEMIRO
RISTÕTELES BAYAHD LOCAS
HMAHDO HILDEEHANO
RHALDO SF.TTI
Ri MACHADO

ARY MARCOS DA SlLVl
UREO SOUZA BA ÍOÍSECÍA
URINO VALOIS
ARLOS ALBERTO DE MACEPO
AP.L03 GOMES SATOOMl.
ARLOS VERÍSSIMO DOS SASIOJ
ARUEN; DE FREITAS coungsp)'
AHMET! SERREIRA ÍEANÇA
JAEDYRA GONÇALVES IISEOA
JAYME CORRÊA IE SA*
JOSO BAPTISTA NORMAM4 JTSSJCl
JOSO BAPTISTA NORMANHA NOVAES
JOIO PASCAL PIKENIEIi i '
olo SAEiNO RIBEIRO;
OAQUIM AUGUSTO DA KOCÍíâi
OAQU1K FERNANDO SOARDES ,"
OEIí BARBOSA P""
'OEE YIAHA

JORGE CASTEIO
JORGE GRAÇA COSTA ^
JORGE MARQUES 5ERIÍEÍH1,__
JOSS ATIRSOH XE YASOOHCELta
JOSÉ DULCE MELO ÍRO.I&
JOSS SMAR FERREIRA
JOSÉ ERNESTO SERRA ECÔa
JOSS PARIA DB CASmjaa»
JOSÉ ÍEHRE1HA
JOSÉ FERNANDES; IE SO
JOSÉ HONORAia;
JOSÉ mGUED
JOSÉ:
JOSÉ.'...
JOTIO 1ERXHIO
__.DX FORTUNA 33B l
LAHIR SHORE ID® AZEVEDO
IAILA -m XOtREES f

1EEA ÍEERI1Í
JOEGEi

MÓS

roía AIBEF
-

ÍÍÃHOI

MATO:
KUKT

MABC;

PROCESSO

49970/6S
49303/6É
54227/66
51902/66
02903/61
49729/61
49231/6Í
50170/6Í
45170/6Í
52313/6Í
49296/6É
53638/6É
50869/6Í
46071/6Í
Ç3518/6Í
48908/6Í
50175/61
51653/6<
4 80 6 1/6 f
50871/6É
48010/6Í
53175/6É
49770/61
53641/6Í
4838I/6Í
52932/DÉ
47438/66
50342/6ÍÍ
49579/69
45975/63
49203/66
53397/66
53398/66
47029/66
£0410/66
47055/66
47272/66
48581/6É
53614/6É
48706/Sí
«.7941/66
48536/6Í

45197/6Ê
50059/6Ê
49155/6

£012.9/6
49983/6
03873/6
48332/S
48565/fi

49354/6!
48236-/6J
49477/a
£0168/6i

47393/6
47517/6
499S4/6

48527/
48819/1
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CISTSTTO

(continuação)

NCKE

MARIA LUIZA NOGUEIRA. 3HAHW
KAMA THEREZA DA SILVA GOJffig ^AJTZI
iíLÍEIO DE CASTRO SOBRINHCJ
«ARISA OLIVEIRA DA SILVA
MILTON ARMAÍTDO PEREIRA,
Kll'CH VIEIRA COELHO

"l AUR2LIAXO DA
.:Y3ES VISIRA TORH33

MURILO i?BLIX DE UMA,
NELSON BENEDITO LONGS?
NILSON GERALDO 3RATJNB

•;ií SETiLO THOMPSON
MILÍA TEIXEIRA SOAIÍE8

L BARBOSA
CDILO ÀHLINDO PHILIPPt
ODILON JUVEMAL DE ALMElBA
OLGA CASTANHEIRO COELHO
OLTóPIO DE CASTRO MACEpj)
ORLACTO RIBEIRO CESVO
OSCAR DE ALivJEIDA MORA.SJ
OSOAE RIBEIRO DE GOUVÊA S
OSMAR NOGUEIRA DE SOUSA
03WALDO DE SOUZA S SILVA
OTHILIA DA SILVA COSTA,
PAULO CARVALHO A:,:i'^JM
PAULO FERRO COS14
PAULO PAIMUNDO

TEIXEIRA
1-AÍJLO UCHOA RIBEIRO
FTORO FELIX DA COSTA
PEDRO "FERREIRA DA'SILVA.
/.AI-íliNDA PABRICIA DA SliTA
?.o?!AM OYAKA VON 3ENTZEEH.
S/A.EMP. VIAÇÍO A. RIO (J
SANDOVAL HIBEIHO .SILVA
SEBASTIÃO DE ALMEIDA.
S.3BASTIÍO DUARTE XAVIEH
SBBASTIXO HI;;TJ3L DA SIL74
GILES REZENDE DE ARAÚJO
oOHIA MARIA DA CUIÍHA HJHQBSB 2SI*9
SPILIOS GEORGES TZEMOg
SYLVIO EVELYN KKAPP
SYLVIO CARLOS KNAPP
SYLVIO PEHEIRA DE J.E3U9
TAESILO VIEIRA DE MELO
THEOBALDO DA COSTA ALVE*
HIERESINHA DE JESUS
UHSIJLINO SANTOS i'lLHO
VA-TER FLORES DOS SANTOS
WALDEMAR FRANCISCO DS
WALBIR MARTINS
".CASTORIHO IGNA"CIO TH OSffl

CÉLIA TEREZA « = ='Tr,mn»^™^
CELSO DE CARVALHO
COMPANHIA AGRO PASIÕBÍB 96 SIS J558B
CROACY CAVALHEIRO BB
DELCEMTR ANDRILLI
DIAMANTINO ÍEEHEIRA
DIAMANTINO PEHRJSIRA
KTALMIRO RAPOSO SILVA
IUICINÉIA DE SOUSA
DTHCE BRACK
DYRNO JUHANDYH HRS5
ECLA CUNHA BHEi.
EDISON MBlO
.EDMUNDO JOSÉ IE
'EDNA HARCISO
EDSON ÍORTO
KLADIO MARTÍJfS JB
ELIAS PINTO
ELIAS VALENTTW SE
ELSOH BORGES DE LIMA, —.—.._.
^KILIl MARIA BAREOSO 3S& CJilvJJJJli

ETA5I MENEZES CAKD099
EUNICE DE ALENCAR-MORETBl
.EVANGELOS GEORGES
EVELINE DIDIER
SZIO BE SOUZA
ÍELICIO IGNACIO OREJS
EELIPE BAPTISTA J» j _ .
FERNANDO ARTHUR- BA553SZ4
PERN ANDO BEIS 1
ÍLÍVIO DE PILLA

Í3ANCISCO MÀIA BB
PRANCISCO SEBASTIÍO
GERALDO CUSTODIO

•GERMANO IE MOURA EOLIJE
GLACY 1ÍORESA ALVASES
HELENO J"KRONIMO BE
HEHEIQUE CABRA5
taUiTOH DE SOUZA
HILTOJT PEDRO DE
HIME ALVES PE
ILBEJONSO
ISACI ROCHA
ÍTALO HAEDELtt
I VETE MAGAIBÍES J.ÍÍVE3 JB
aZOLETE LEAL DE S$]M "
ÍTACYH BONIPiCICT

CTOC5S30

46944/66
49779/66
49598/66
53383/66
48615/66
49781/66
03199/67
04904/67
46829/66
50074/66
47726/66
49954/66
49836/66
46461/66
53619/66
49704/66
00645/67
49097/66
48368/66
03164/67
49795/66
47789/66
49665/66
52559/66
49284/66
49573/66
43886/66
47305/66
49827/66
49281/66
02884/67
47516/66
49809/66
04917/67
48304/66
53197/66
46896/66
47446/66
51897/66
48055/66
02403/67
52811/66
52812/66
47445/66
49743/66
53534/66
49792/66
48980/66
49222/66
49291/66
47443/66
46124/66
48385/66
45579/66
01797/67
52674/66
. 48366/66
53632/66
53637/66
47808/65
46650/66
52983/66
48835/65
48856/65
51603/65
51178/66
02420/67
48032/66
48374/66
49475/6S

Í
8358/65
5414/6S
9635/65
04477/67
47106/66
46838/66
02404/67
52810/6S
50488/65
47947/65
53958/6S
53605/66
49110/65
53628/66
50093/65
48821/66
48022/66
48324/66'
48501/66
50079/66"
48892/66
£0097/66?
48342/66
46044./6S
46847/66
49673/6?
04811/67
03822/67
47187/6S
49885/66
46873/66

fflswm
(continuação)

TTOlíff

WALTER IWSECA SILVA
WALTER MACHADO DA COSTA
WANDA DOS SANTOS SCHKEDJ J>AILS3
YONE ABHEU DE ALMEIDA
YONE DE ALMEIDA

PROCESSO

45931/66
52615/66
48561/66
47770/66
49982/66

' i f . f j l i u , 14 de íevpi-piro cia 1967. — João Luís de Moraes Barreto, Dl-
vetor da Divisío de Renda liiir

COPvlPANHIA URBANIZ<\UORA
DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL
EDITAL N-' OH/67-CPC-2

Concorrência pública para const. < / • .'o
total sob o regime de cniprcua.i i a
preço global, de uni hanyar na ''ase
Aérea de Brasília, Distrito Fede ai,

0 Superintendente da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACÀP ^-, fa; público para co-
nhecimento dos interessados, qiu às
10:00 horas do 30' (trigésimo) dia. à
partir da publicação deste no Diai-o
Oficial da União, na sala das Co
Permanentes de Concorrência, no 2" an-
dar do Edifício Sede d-T Companhia em
Brasília, Distrito Federal, a Comissão il."
Concorrência, presidida peio Engenheiro
Ulpiano Brochado Santiago, recebcr-á as
propostas para construção total sob o
regime de empreitada a preço global, de
um Hangar na Base Aérea de Bras í l ia .
Distrito Federal, mediante as condições
do presente Edital.

Na hipótese do 30" ( t r igés imo) d a
coincidir com sábado, domingo ou te-
riado. a concorrência será rc;ih.-.
primeiro ( 1 ° ) dia úti l subseqiiente.

c \ P I T U I . O i

Propost&s

1 — Poderá apresentar proposta t"-da
e qualquer firma individual ou sociai
que satisfaça as condições estabelecidas
neste Edital.

Parágrafo único. Não serão tomadas
era consideração propostas apresentadas
por consórcio ou grupos de f irmas.

2 — O concorrente, no dia e hora
aqui fixados, deverá apresentar sua do-
cumentação e sua proposta, em invólu-
cros separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e fron-
teira, além da Razão Social, os dizeres:
Companhia Llrbanizarlora da Nova Ca
pitai do Brasil — NOVACÀP — Con-
corrência Pública Edital n9 014-67-
CPC-2, o primeiro com o subtítulo ;:Do-
ctimentação» e o segundo com o substí-
tulo «Proposta».

3 —-; Elementos do l" Invólucro —
O primeiro invólucro deverá conter os

í seguintes elementos:
l l') relação abreviada em três vias.
1 dos papéis e outros elementos contidos
neste «primeiro invólucro», na ordem em
que são pedidos neste Edital;

2') contrato social ou estatutos de-
vidamente legalizados e registrados no
D.N.R.C. ou Juntj Comercial, eu
alterações subsequentes à publicação dos
extratos da última ata da a

vê tratando de Sociedade Ano1

3') prova de quitação ou isenção
cora o serviço militar, dos responj
legais e técnicos ov carteira modelo 19.

• no caso de estrangeiro;
4°) prova de que votaram na última

eleição, os responsáveis legais e técni-
cos ou que pagaram a respectiva multa
ou K justificaram convenientemente

conforme atestado passado por quem de
direito. No caso desses elementos :e-
rem estrangeiros, bastará a apresentarão
da ca1 'ira modelo 19;

5") certidão negativa de débito rrm
a Previdência Social, fornecida pelo ins-
tituto a que for devida sua contr ibui- '

prova de cumpr imento (Ui \e
cão;

6)
2/3:

/'•') certidão negativa de débito com
o Imposto cie Renda:

8") prova de representação leg-i l do
proponentí1:

9") prova de quitação do Impo to
Sindical (dos empregadores, empregados
e profissões liberais i ;

10") certidões negat ivas de dél~ : ío
com as Fazendas Nacional e do D.sL- ' to
Federal;

1 1 " ) cert idão de regist-o c pi\.
quitação com o CRF.A. da í ; : i"a p
nente, assim- como do (s) E n g e n l i e •• .1
(s) responsá\'cl í i s ) ;

Parágrafo ún ico . Os 'docuin
acima menc'onac'-1^ ( N s . 2" ao l l - J • -
dcrão ser fofneciffes por
cópias devidamente au t en t i cadas ou MÍ i-
tituídos pelo Certificado atualfzat
Registro dos E1 : da
NOVACÀP. exp-d'do ^
Cadastro das Firmas das Conv

M e n t e s de Concorrência;
12") provas de ido;'

iceirai conforme ex ig ido no l.
tulo II deste E;

13'-') recibo d:- recolhimento ã Te-
souraria da NOVACÀP cm Bras i l ' , , . CM
importância de Cr$ 2.700.000 (.dois • -
Ihões e setecentos mil c ruzei -os) , e:
nheirò, Títulos da Dívida Pública Fe-
deral ou Obrigações Brasília, pelo ^
nominal, mediante guia a ser fornecida
pelo Departamento de Finanças da . . . .
NOVACÀP. Tal depósito gaia
como caução inicial a inscrição dos
ponefltes na concorrência e reverterá tni
favor da NOVACÀP se o propovn'e
escolhido e aceito se recusar a assimr
o contrato ou se, quando para iss: For
convidado, não comparecer no p
marcado pela NOVACÀP.

4 — Elementos do T Invólucro —
O segundo invólucro deverá conter
posta datilograíada, em três vias, em
papel formato oficio, em lingua Do. fu-
guêsa. sem emendas, rasuras ou en-
nhas, mencionando o número da co-
rência e local dos serviços. Tudo cê
acordo com a «Minuta» que será fo-nc-
cida pela Divisão Técnica do De--
mento de Edificações aos interessa'! 15,
j u n t a m e n t e com os d --: 'nto? r,e-
cessár'.

Dev
posta os seguintes it?ns:

a) cronograma físico '

b) preços -,
composições que indiquem
te os valores dos mal.
obra, leis sociais, ferramentas e
mentos:

c) preços parciais para as
etapas dos serviços;
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/ d) preço global em cruzeiros, por
•xtenso e em algarismos pelo qual à fir-
ma se compromete a executar os servi-
ços objeto do presente Edital;

e) declaração expressa de que a f i r -
ma aceita todas as condições cons;
do presente Edital e que o preço p>-
to inclue todas as despesas com mate-
riais, mão-de-obra, encargos sw-
transporte, ferramentas, equip, i n
auxiliares, demais encargos, enfim tudo
O necessário para a execução de !-.x.los
os serviços discriminados no Capítulo
.vi.

Parágrafo único. Não serão t
tm consideração as propostas.:

a) que tontiverem emendas, borrões
OU rasuras;

b) cujo preço total para execução d,<
obra. não for expressamente

c) que não se conformarem com as
Condições do presente E d i t a l ;

d) que não forem feitas de
com as condições refer ,das no p;v
item.

CAPÍTULO II

i Provas de Idoneidade

5 — A participação na conto
'depende de apresentação de provas tie
idoneidade técnica e financeira.

6 •— Para prova de idoneidade té;
íerá exigido a apresentação de doei

is comprobatórios de idoneidade
firma ou seu responsável t:

constituídos de comprovantes háb,
pbras congéneres já executadas sati ia
tòriamente (certidões passadas por au-
toridades competentes) .

J — Para prova de capaddacl
ifeeira será exigido:

a) documentos de idoneidade f iuan

pela Comissão e todos os proponentes;
h) depois da hora marcada para re-

cebimento das propostas, nenhuma outra
será recebida, nem tão pouco serão per-
mitidos quaisquer adendos, acréscimos

esclarecimento às inesr-
) toda e qualquer o deve-

rá constar obng ; • da ata, fi-
cando sem direi to de interpor qualquer
recurso, os proponentes que presentes,

í̂)

se recusarem a fazer rubr refe-
ridas nas letras f e g deste Capítulo.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento

9 — Para j u l g a m e n t o da concorrên-
cia, atendidas as condições do presente
Edital , considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor preço glo-
bal para os serviços, salvo se a Comis-
são julgadora por razões técnicas, con-
sidera r outra proposta como a mais van-
tajosa.

10 i— As i quantidades
de serviços ,:os forem n i t i d a -
mente divergentes das quant idades reais
da obra, verificando-se devido aos' erros
cometidos, um valor superior à 10%
(dez por cento) do preço global pro-
posto, não serão tomadas em considera-
ção, f icando as desclassi-
ficadas da c o n c o r r ê n c i a .

11 .— Feita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expedirá
a ata lavrada e os demais docir
ao Superintendente da NOVACAP, com

ilório, s a l i en tando qual a propos-
ta mais conven ien te para decisão.

12 — Antes de qualquer decisão, se-
rão as propostas publ icadas em quadro

lons t ra t ivo de preços, no Diário Ofi-

empreitada pqr preço global de um ] mente será, examinada sua concessão nos
Hangar na Base Aérea de Braslia, p.

31 documentos ue luui i t iumuc i i i u n i - . . T T .„ , . ,, ciai da União, para conhecimento dos m-C«ira, datados do corrente ano e c\. ,teressados.
CAPÍTULO V

Caução

13 .—• 'A p, o na concorrência
depende de depósito de caução na Te-
souraria da NOVACAP. rio valor de
Cr$ 2.700.000 (dois milhões e setecen-
tos mil cruzeiros), em moeda corrente do

Recebimento das Propo- país, Títulos da Dívida Pública Federal
., ,-* - o u Obrigações Brasíl ia, representados8 ~- O recebimento das propostas M

'feito no dia, hora e local.previ
fídital, pela Comissão Permanente .de
Concorrência (CPC-2), devendo os tra-
balhos obedecerem à seguinte ordem:

fios por estabelecimento bancários tie
renome, com firmas reconhecidas;

b) prova de que a firma tenha capi-
tel realizado no mínimo de Cr$
IS).000.000 (cem milhões de a
lios), na data da apresentação da pro-
posta .

CAPÍTULO III

B) na presença dos proponentes e
'demais pessoas que queiram assistir, se-
r#o recebidos os invólucros apresentados
iíkvidamente fechados, os quais :
ilumerados de acordo com a ordem de
apresentação ao Presidente das Comis-
sões Permanentes de Concorre

b) iniciar-se-á a "abertura pr imeira-
mente pelos invólucros contendo a do-
cumentação;

c) no caso da eliminação do propo-
ilente, após a abertura do 1° invólucro
e exame dos ;! não será :
to O 2' que será devolvido mediante re-
cibo, mencionando o motivo da exclu-
(8o;

d) quanto aos documentos do l" in-
vólucro, serão devolvidos após o :
'mento final da concorrência, nv
Solicitação escrita por parte do n
Sado ao Presidente da Gomis

e) após as eventuais eliminações, 5-e-
Hk> abertos pela Comissão os seg
invólucros e lidos em voz alta os
conteúdos;

. f) os membros da Comissão e os
píoponentes, rubricarão todas as folhas
das propostas e demais elemeafos ane-

i g) Ha reunião para o re/çebimento e
fcberttira das propostas, lavrar-se-á ata
f^rauistanciada • na qual tôdcs as ocor-

ficario minuciosamente especifi-
dtvwvJo a miMifta Mt assinada

ielos respectivos valores n o n i i n , >
Parágrafo único. Conhecidos os re-

is da concorrência e a ordem de
lassificação dos licitantes, de- acordo

com o critério deste Edital, as cauções
erão devolvidas mediante requerimento

dos interessados ao Presidente da Co-
excessão fei ta à caução corres-

ondente à f i rma declarada vencedora
-|iic f icará em poder da NOVACAP
>ara garantia de rã e fins do

contra

tindo do terreno atual e entregando a
obra concluída, limpa e. em condições de
utilização imediata. Tudo deverá ser
executado de acordo com as Normas
Técnicas da ABNT, o Caderno de En-
cargos do Departamento de Edificações
da NOVACAP, o projeto Arquitetônico
e especificações complementares elabo-
rados pela Divisão Técnica do Depar-
tamento de Edificações e entregues aos
interessados .

Os projietos de Fundações, Estrutura.
Instalações bem como a sondagem no lo-
cal serão de responsabilidade da firma
empreiteira que deverá apresentá-los no
máximo 60 (sessenta) dias após a emis-
são da Ordem de Serviço, sendo que
para a sondagem o projeto de fundações
este prazo será de apenas 30 ( t r in ta )
dias após a Ordem de Serviço. O em-
preiteiro deverá en t r ega r estes projetos
com uma cópia e um original devida
mente aprovados pelos órgãos compe-
tentes .

As ligações de á g u a , luz, força' e es-
goto a rede geral da Base serão de res-
ponsabilidade d. ' i r a .

CAPITULO VII

Reajustamentos

16 — O preço proposto para execução
!a obra de que trata o presente Edital.
loderá ser reajustado de conformidade
om as «Normas para Reajustamentos

de Preços de Contratos de Obras ou
Serviços», a cargo cia Companhia Ui-
tanizadora da Nova Capital do Brasil

— NOVACAP ~, aprovadas pela Di-
etoria e Conselho de Administração da

Companhia, em suas 483-.' e 394» ses-
,ões (Instrução de Serviço «N» núme-
o 17-65, publicada no Boletim de Ser-

viço n' 360 de 8-12-65 e no Diário
Oficial da União de 6-12-65).

CAPITULO viu

17 — A adjudicação dos serviços será
fetuada mediante contrato de empreita-

da assinado na NOVACAP, observan-
do as condições estipuladas neste Edital
e as que constam da respectiva minuta

disposição dos interessados na Pro-
curadoria Jurídica da NOVACAP.

Parágrafo único. O preço global

H O vê concorrência re-
a caução depositada com o valor

• r io a completar cora aquela, um
do valor atribndo à

adjudicação, em moeda corrente, do país.
Títulos da Dívida Pública Federal ou

i-.tados pelos
;vos valores nominais para efeito

io de empreitada.
Parágrafo único. A caução inicial de

hum por cento) e os reforços es-
tipulados no contrato e nas condições de

.•nto, serão levantados 30 ( t r i n t a )
dias após o recebimento da obra pela
NOVACAP e apresentação do respec-
tivo «Habite-se». Ern caso de rescisão
do contrato e interrupção dos serviços,
não serão devolvidos a caução inicia'
e os seus reforços, a menos que
cisão e paralisação dos mesmos, decorra
de acordo com a NOVACAP.

CAPÍTULO VI

Descrição Jos S'eri'/'co*

b)
período excepcional de d
ordem escrita da NOVACAP

qual serão adjudicados os serviços,
objeto do presente Edital, poderá oscl-
:ar em 25 '.'ó ( v i n t e e cinco por cento) ,
para mais ou para menos sem necessi-
dade de aditamento contratual, no caso
de serem introduzidos pela NOVACAP,
alterações no projeto, oriundas de modi-
ficações nas especificações, determinadas
durante a execução por condições téc-
nicas e funcionais, devendo as referidas
alterações serem objeto de orçamento
especifico, baseado nos preços unitários
da proposta

O IX

Praros c Multas

18 . — O prazo para assinatura do
contrato será de 5 (cinco) dias conse-
cutivos, após a convocação para esse
fim expedida pela Procuradoria Jurídica,
sob pena de perda da caução inicial e
demais cominaçõcs legais.

19 — O prazo pa,ra início dos tra-
balhos fica f ixado em 5 (cinco) dias,
contados da data da expedição da ordem
de serviço.

20 O prazo para conclusão da
obra fica fixado em 180 (cento e oiten-

realizar ou restringir a execução
dos trabalhos no interesse da adn

c) fa l ta de elemeptos técnicos para
a execução dos trabalhos quando o for-
necimento deles couber ã NO VACA?.

22 — O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Sr. Superinten-
dente da NOVACAP, nos seguintes
casos:

a) por dia que exceder ao prazo de
isão dos serviços Cr$ 450.'300

(quatrocentos e cinquenta mil cruzei-
ros );

b) quando os serviços não tiverem o
andamento previsto no cronograma íisí-
co-financeiro apresentado; quando não
forem executados perfeitamente de acor-
do com o projeto, as Normas Técnicas,
especificações e caderno de Encargos do
Depar tamento de Edificações; quando
os t rabalhos de fiscalização dos serviços
forem dificultados; quando a administra-
ção for inexatamente informada pelo
contratante. Variáveis de Cr$ 450.000
a Crí 2.250.000 (quatrocentos e cin-
quenta mil cruzeiros a dois milhões, du-
zentos-e cinquenta mil cruzeiros), con-
fo rme a gravidade da fa l ta .

CAPÍTULO X

:.:mcn!os

23 — Os pag efttuados
pela Tesouraria da NOVACAP contra
apresentação dos faturamentos, após as

•rências, registros e autorizações
para cada caso de acordo com as exi-
gências Administrativas em vigor.

§ l". Os faturamentos acima citados
devem obedecer ao seguinte esquema:

l'.1 f atura: No valor e no término de
todos os serviços programados para 30
( t r i n t a ) dias:

2* f a tura: No valor e no término de
todos os serviços programados para 60
(sessen ta ) dias;

3 L f a tu rã : No valor e no termino de
todos os serviços programados para 90
( n o v e n t a ) dias:

4* fa tura : No valor e no término de
todos os serviços programados para 120
(tento e vinte) dias;

5'1 f a tu ra : No valor e no término de
todos os serviços programados para 150
( c e n t o e cinquenta) d

6:v f a tu ra : No término da obra e no
valor do saldo existente tendo em vista
o valor global da obra e o valor dos
faturamentos anteriores.
'• § 2". De cada uma das faturas su-

lo retidos no ato do pa-
gamento 5% (cinco por cento) de seu
valor a Htulo de reforço de can

CAPÍTULO XI

Rescisão

25 - l i estabelecerá a res-
•nte de interpelação

j u d i c i a l , sem que o contrante tenha di-
reito a indenização de qualquer espécie,

• o contratante:

,'! !

g aço- 'as;
Z>) não recolher multa imposta, den-

tro do prazo determinado;
c) .;; •'. multas por mais de

duas eu para aplica-
ção;

d) fa l i r :
e) t ransfer i r o contrato a terceiros,

no todo ou em parte, sem prévia autori-
Io Sr. Superintendente da

ta) dias, contados da expedição da or-
dem de serviço.

21 .— A piv dos prazos fi-
15 _ Os serviços a executar consta- j cará a exclusivo critério do Sr. Supe- í acordo, atendida a conveniência dos sír-

rSa d» execução total sob o regun» «k i riAterÉclsnfct da NOVACAP, mac so-1 viços.

NOVACAP.
26 — Estabelecerá também o contrato,

a modal idade t!, fto por mútuo
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CAPÍTULO Xfi

Recebimento da Obra ou Serviço

satisfaça a* coiivliçcW-í ••í;/iív-.?.?!das neste
Edital .

Parágrafo único. NSo serão tomadas

linhas, mencionando o número da con-
corrência- e local dos serviços tudo de
acordo rom as especificações cons ri.

Fevereiro de 1967 2343

di insta ;.ija. na qual todas as ocor-
rências ficarão registradas, devendo «

KÍJ pela Comissão c to-
27 r- O recebimento da obra ou ser- j em consideração, propostas apresentadas

v:-,'- .-(.' dará a requerimento do emprci- j por consórcio ou grupos de Firmas.
tei!t> ao término da obra por uma Co | 2 .— O concorrente, no dia c

nomeada por Instrução do Ser- • aqui fixados, deverá apresentar sita do-
•Jri Superintendência que após vis- i

to' i. i se estiver tudo em ordem l f < '
• competente * Termo— de. Recebimentos.

CAPÍTULO X I I I

Disposições Cn :

2* - A NOVACAP se reser .
reit-) de anular* concorrência por -ar.i
voniêiii-ia administrativa.
concorre: . • .> de qual-
q v. r

: • - Em caso de anula-
ção. os . :: terão direito a le-

• ; i r ' a caução c receber a doe

era invólu-
cros separado.-;, fechados e lacrados, con-
tendo em sua parte externa c í i ' .

deste Edital.
Dcverí Inzer píaíe integrante da pró

posta os seguintes itens;
a] pre(,o para ro;:í;-r\ aç3o por me-

tro quadrado («;2j de gramados, in-
cluindo:
• l") poda e li;, - - . i equip ,.-u»v „... f .... ., j L , ,,l,l..l

além da Razão Social, os. dizercs:_Com- j to de •• g ou máquina ma

• a a respectiva pro-
posta, mediante prévio recnitv'..1

:

NOVACAP.

panhia Urfaanizadora da Nova Capital
do Brasil — NOVACAP — Concorrên-
cia Pública ~ í' 9/67-CPC-2,
o primeiro com o
cão» e o se.; o subtitmo 'Pro-
posta».

3 — Elcmc.nfos do J* Invólucro —
O prine.ijo invólucro deverá cor.tcr os

.
l") n-:;ic3o ;J:;,*vi;'.da era três vias.

<los papéis e outros elementos contidos
•primeiro invólucro», na ordem em

-ao pedidos neste Ec; •
2°) contrato social ou estatutos de-

• trados no,. - - r a o s no
". '

••vida li-gal ou técnicos na
.•;3o dos tCrmiH <! : • •

i durante o expedite
: •

<(c- Concorrência da NOVACAP ou na
Divisão Técnica do Departamenl
Edificações, no Í21-' anri
Stcíe dr. NOVACAP. para
•• • • v! e corre!;.;to!".

•lentes à publicação dos
da asseir.K

se tratando de Sociedade Anónima;
y) prova de < ;,-i o serviço

militar, dos ;• técni-
cos ou carreira mi

•l") prova <;e que

nual, t! is ervas d,.
M l ..'Ki relacio-

nado com a liir.í
2') i .

vez por orn- .-.-lecida p:-[;i
NOVACAP - :

Obrai
b) pré o ,.-'".) de Arvo-

. compreendendo: a'!u-
bação química c i^ iy ísn ica , poda e lim
peza,

c) ;• :or me-
I :'.i I m 2 ) . de c;

. • - ii ccmprcv-:;
. . •

íi) preçi: para a con-
servação g«ral, considerando as
acima >• - i ta da f i r
preitcira; o controle ci ' J.i.vnça.'.
{sempre qui
:x'.irjoçao de todo o entulho reladonnd:;

30 ~ Fu; . os responsáveis legais e tccni-

' 'j-.al a ser -desig-
na última . nado pela r • o; Operação < o ' i -

dèstí Kui ta i . as «Normas para !

•
Dirrforlrí da Companhia, em suo

n 17-8-55 (Ins1

cí:- c: [» n" 007/65 p' .s i ' '
Bo!' viço n" 345 de 25-S-65) .

As í p rã .Rcaju.- . ' . . tenl
[os de Obras ou Ser-

vi,, c . -.Ias pela Diretoria e Con-
selho d" Administração ds NOVACAP,
em suas -583' e 394'-' sessões, coníorme
ins t r H-rviço «N» n' 17/65, pu-
bflcadas no Boletim do Serviço u" ;

8-12-65 e no Diária Oficial da- União,
e:;-. . AK ó- 1? -65. bem corno os

ois, cadí.'i'í,(^ d.
cíirgos e minute do proposta, que

: pela Divisão Técnica do De-
partainento de 5es, IKI \1* an-

f i i f ic io Sc.!'.- • panhia. —
Jo.sé Luiz P/nf>.' ' \

:?te.

(S7 - CPC-2

Co.'1

baip i Io Brasil
— NOVACAP —. far. públ -n co-

.
16 • : •

' 3 partir, da publicação df-ste no D(á:':o
Oficial da UniSo, na Sede da Compa-
nhia, na sala das Comissões Permanen-
tes de Concorrência, em. Brasília, Dis-

s Comissão de Con.. •
cin. presidida pelo Engenheiro Ulpiano
Brochado Santiago, receberá as propos-
ta-; pava conservação da área ajardinada
da Superquadra 306/Sul, em B
Distrito Federal, mediante as condições
do presínte E < !

.'vlUPtese do 16° (décimo scxtol
dia coincidir com sábado, domingo ou
feriado, a concorrência será realizada no
l* (primeiro) dia útil subsequente.

CAPÍTULO I

Propostas

, \ —• Poderá apresentar proposta, toda
i * qualquer firma individual «u *oc4al que
L,,,-n.

•:• ou que pagaram a respectiva ,-nulta
ou . • • •• • • •

• - I o passado por quem de -J;»
rei'.!.i. No caso •

•.sentnção da
rira modelo 19;

5") ccrti;.' ••'•'. de débito com
n Previdência* Social, fornecida pelo

to a que for devida sua contri-
buição;

servação e •
riíjacão incf- ••:. o e conj i tn-
í-j mo1.' • M.riição de p
perecidas ou danif icadas: r fp ianl lo cV
gramados falhados, era nté 100m2 i.èt\r.

'• ••& em

úiik.o. N; .

6")
2/3:

a) , iiorrões
prova de ciuvprimer.to da lei do

b) cujo pré • ; a conser-
certidão neijativa dí débito COR: 'arado;

o Imposto de Renda;
8') prova de l< qzl do

lente;
9') prova de quitação do I

:. (dos cmprefjadores, empi
e prci - . ' - I s ) ;

IOÇ) certidões negativas de díl

com ion A e do Di::r

! • Os documentos
riu ; • . 2™ ao 10") po-

••) de fotocó-
iíícadas ou subs-

pcio Certificado atualízado de
J J - u - Q i s t s o do-> empreiteiros da
NOVACAP do pela SccSo de

Ias Comissões Psr-
• - :':CÍa .

11*) " v.íidade financeira.
nos bancários

: rfo correr:'

.
:• edital:

d) que não forem feitr.s- de
com as condições no presente
item.

. n
J?oc--:' - •' 1/,-is Prop'.

5 — O

12") ccioo recolhimento à Te-
, da NOVACAP, era Brasilia, da

importância de. Cr$ 200.000 (duzentos
mil cruzeiros), em «dinheiro, Títulos da
Divida Pública Federal ou Obrifpcõss
Brasília, pelo valor nominal, "mediante
guia a ser fornecida pelo Departamento
de Finanças da NOVACAP. Tal de-

jarantirá como caução inicial a
inscrição dos proponentes na concorrên-
cia e reverterá em favor da NOVACAP
se o proponente escolhido e aceito «e
recusar a assinar o contrato ou se, quan
do para isso for convidado, n3o com-
parecer no prazo marcado pela ......
NOVACAP.

4 — Elementos do 2* Invólucro -~
;O segundo invólucro deverá conter pro-
posta datilografada em três vias, em
papel formato ofício, em língua portu-
guês», am emenda», nus uras eu e otf»-1 abertura daí

será feito no ; rã e local previstos
•litai, pela Comissão Permanente

: CPC-2):
a) na presença dos proponentes e

demais pessoas que quei ram assisl / i . s»
rão recebidos os invólucros .vpres
d'.-vidamente fechados, os < I I : Ò Í K .•ctifr
numerados de acordo com a ordem de
apresentação ao Presidente da Comis-
são;

í>) • • ' a abertura primeira-
mente pelos invólucros contendo a do-
cumentação;

c) no caso da eliminação do proro-
neflte, após a abertura do l* invólucro
e exame dos documentos, não será abe-r-
to o segundo que será devolvido me-
diante rcclr:-- aido o motivo da

d) quanto aos documentos do l* i n -
vólucro, serão devolvidos apôs o jul-
gamento final da concorrência, mtdiante

Só escrita por parte dú interes-
sado ao Presidente da Comissão;

e) após as eventuais eliminações, se-
rão abertos pela Comissão, os segundos
invólucros e lidos em voz alta os seu«J
conteúdos;

f) os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as folhas
das propostas e domais elementos ane

g) da reunião para recebimento e
is, kvrar-se-é ata

• dos o.s proponentes;
h) depois tia hora marcada para re-

i cebirricnlo . ' -..jira
i será rec ebid • fír-
'. initiòo.- • ; . i ••-. ou
j e .scKiri- ,

f) tcd» e qualquer de- '.ve-
, ti-

• .••.•.••TI d i r e i t o de interpor qtin '
•."jiientcs que prcM-n: ." -c>
i^.er as r.'1.. ••••i-lat

• lei ti Caj

CAPÍTUiO IR

í, — l - 1 . . . • . .. rí»
, ia, atendidi s á; v • mdiç « s ;.;.

j Editai, c i ' - • lir*
aja ;> menor preço ^ío-

'. b:-l n:fnsal para os serviços, sdiv,- se 3
i Comissão Julgadora por •

iderar outra prop-.iítn como a •
vanti

7 ! :

ii a
••« demais documentos > >

Sup'- NOVACAP. • IM
;. ii .) .salientando qn

rã decisão.
— Ai-'t.-r'i d c qua lquer i i -

, rão . i tas publicàc
'.'/!-

do3
. . loS

•

'•' ' • . i.;'a
. . . . . i fé-

'iCAP, no v.uti' tie

• •
: ( ga oss

1

P.' • ; : > : o . Co:.'-'^- ido • ré-

ates, ;;•/ .•.•.S.-õa
ste Edl

•:;'Í.O)
is ao Pré'.. <x>-

. ••) corres-
pondente à f i ' ! . • ' ta i:ÍD,'a

«•m podvr d:>. NOVAÍ. • :*
ga.ra issiaa i : . do

contrai

10 — (.) •.. •
:"::i depositada com o va-

lor nei i con-,p'et.-ii cora ÍK;
um por cento ( 1 % ) do vvilor atric'

rente do
:-s da Divida !- .!.'i-al

ou O '.;os
pelo. >s valores notn:•"

| efeito de assinatura do co
.da.

Parágrafo único. A caução inicia1 dá
. :-nto) e o .

pulai! .urraIo, serão k-v.-:--í-v^jí
30 ( t r in ta ) dins após o término do .:oa-

Eui caso de rescisão do contrato
c interrupção dos serviços, não serão de-
volvú ao inicial e os seus re«

que a rescisfeo e .pata
••'•rã de acôtcio

.AP.

CMTI'UI.0 V

Descrição dos Serviços

11 — Os serviços a executar consta-
rão da coi . jardinada
da í i ; 306 'Sul, em Brasília,
Distrito Federal, obedecendo as i .vjtna-
tes e

l — C' !a:
38.000m2 (trinta e oito mil metros cjud-

1 — Plantas Ornamentais em Ca
ros — Área aproximada: 2.490m2 (dois
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tnil, quatrocentos e noventa metros qua-
drados) ;

3 ~ Arborização •—• Arvore: 528
'(qumhentoas e vinte e oito) unidades;
Fórmula para Adubação

Gramados: capeamento — apática do
araxá 100 grs/m2; terra ~- camadas de
0,5 n l cm (fornecida pelo D. V. O.):

Sulfato de Amónio *— 2 (duas) adu-
beções em cobertura com 30 grs/m2.
P/.-.'.'rfiis Ornamentais em Canteiros

Esterco ~ 3.000 grs/m2 em 3 (três)
parcelas de 40 grs/m2;

Sulfato de Amónio — 120 grs/2 em
3 (três) parcelas de 40 grs/m2;
Arborização

Arvdre: •— adubação por unidade:
Adubo orgânico — 20 kgs : (vinte

quilos);
Superfosfato — 150 grs:
Cloreto de Potássio ~- 100 grs;
Snlitre — 2 adubações de 50 grs em

cobertura;
CAPÍTULO vi

Reajustamentos

r 12 — O preço proposto pafa a exc-
fcução dos serviços de que trata o pre-
teen te Edital, poderá ser reajustado de
conformidade com as «Normas para rea-
justamentos de Preços de Contratos de
Obras ou Serviços», a cargo da Com-
panhias Urba.iizadora da Nova Capital
Ho Brasil — NOVACAP —, aprovadns
pela Diretoria e Conselho de Adminis-
tração da Companhia ,em suas 483* e
394' sessões (Instrução de Serviço «N»
»' 17-65 — publicada no Boletim de
Serviço n° 360. de 8-12-65 e no Diáflo
'Oficial da União de 6-12-65).

CAPITULO VII

\ Contrato

13 — A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de emprei-
tada assinado na NOVACAP, obser-
vando as condições estipuladas neste
Edital e as que constam da respectiva
minuta à disposição dos interessados na
Procuradoria Jurídica da NOVACAP.

CAPÍTULO VIU

Prazos e Mulíss

14 r— O prazo para assinatura do
contrato será de 5 (cinco dias consecuti-
vos, )após á convocação para esse fim
expedida pela Procuradoria Jurídica, sob
pena de perda da caução Inicial e de-
mais cominações legais.

15 •— O prazo para inicio dos ser-
viços fica fixado em 5 (cinco) dias,
contados da data du expedição da or-
dem' de serviço.

16 •— O prazo do contrato dos ser-
viçop de conservação é de 360 (trezen-
tos e sessenta) dias, coutados da expe-
dição da ordem de serviço.

17 ~ A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Sr. Supe-
rintendente da NOVACAP.

18 — O contrato estabelecerá multas
aplicáveis a critério do Sr. Superin-
tendente, nos seguintes casos:

a) para cada dia de atraso no ini-
cio dos serviços Cr$ 35.000 (trinta e
cinco mil cruzeiros);

b) quando os serviços não tiverem
o andamento previsto; quando não fo-

rem executados perfeitamente de acor-
do com a fiscalização do D.V.O.;
quando os trabalhos de fiscalização dos
serviços forem dificultados; quando a
Administração for inexatamente infor-
mada pelo contratante. Variáveis de Cr$
35.000 a Cr$ 155.000 (trinta e cinco
mil cruzeiros a cento e cinquenta e cinco
mil cruzeiros), conforme a gravidade da
falta.

CAPÍTULO IX

Pagamentos

19 —- Os pagamentos serão efetuados
mensalmente de conformidade cora o pre-
ço global mensal, para a conservação
geral, observado pela fiscalização do
D.V.O., o fiel cumprimento das obri-
gações estipuladas no presente Edital.

CAPÍTULO x

Rescisão

20 •— O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente de
interpelarão judicial, sem que o contra-
tante tenha direito a indenização de
qualquer espécie, quando o contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta den-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para aplica-
ção;

d) falir; (
e) transferir o contrato a terceiros,

no todo ou em parte, sem prévia auto-
rização do Sr. Superintendente da
NOVACAP.

21 •— Estabelecerá também o contra»
to, a modalidade de rescisão por mútua
acordo, atendida a conveniência do»
serviços.

CAPÍTULO XI

Disposições Gerais

22 — A NOVACAP reserva-se o <S-
reito de, anular a concorrência por côa-
veniência administrativa, sem que a<M
concorrentes caiba indenização de qual»
quer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula»
cão, os concorrentes terão direito a le-
vantar a caução e receber a documenta-
ção que acompanhar a respectiva pro-
posta, mediante prévio requerimento ao
Presidente das Comissões Permanentes
de Concorrência da NOVACAP.

23 •— Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnicos na
interpretação dos termos deste Edital,
serão atendidos durante o expediente da
repartição, nas Comissões Permanentes
de Concorrência da NOVACAP ou na
Divisão de Parques e Jardins do De-
partamento de Viação e Obras, para es-
clarecimentos necessários e correlates.

24 /— Ficam fazendo parte integrante
deste Edital, as «Normas para Licita-
ções relativas à Execução de Obras e
Aquisição de Materiais», aprovadas pela
Diretoria da Companhia em sua 474*
sessão, realizada em 17 de agosto de
1965 (Instrução de Serviço n' 007/65.
publicada no Boletim de Serviço n' 345
de 25 de agosto de 1965). — José I.niz
Pinto Coelho de Qliveira, Superinten-

I dente.
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